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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite, s/n2 - Centro
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 21 de Julho de 2020, procedeu-se a abertura do processo administrativo n? 210701/2020.
Com este fim e para constar, eu, Tania Mara do Nascimento Rodrigues, lavrei o presente termo
que vai por mim assinado. Objeto: Contratação de fornecimento de lanches (Coffe 8reak e
lanches), para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Coroatá - MA, 27 de Julho de 2020.

Tania ento Rodrigues·
Diretora Administrativa e Financeira
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite, s/n2 - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

SOLICIT AÇÃO DE DESPESA

A
V.Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá -MA.

Nesta,

Solicito de vossa Excelência autorização para realização de pesquisa de preços de

mercado, e posterior realização de Processo Licitatório, o mesmo objetivando a contratação de

fornecimento de lanches (Coffe Break e lanches), para atender as necessidades da Câmara

Municipal de Coroatá - MA.

Apresento as especificaões e quantitativos para atender as necessidades desta Câmara

Municipal no referido período, os quais seguem em anexo.

Coroatá - MA, 21 de Junho de 2020.

Tani imento Rodrigues
Diretora Administrativa e Financeira
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ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/n2 - Centro -

CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

Item Descrição Unidade Quant.
SALGADO TIPO COQUETEL Especificação: variados, (pastel, coxinha,

1 empadão, canudo, empada salgada, empada doce, rabo de tatu, quibe e bolinho de Cento 120
queijo).

2 SANDUICHE Especificação: pão de forma, com patê de frango desfiado, Unidade 500
maionese, milho, azeitona e ervilha.

_, PASTEL CARNE/QUEIJO/FRANGO Especificação: fritos em óleo vegetal, com Unidade 150
-' peso mínimo de 200g, com recheio de carne ou queijo.

4
COXINHA DE FRANGO Especificação: feito com peito de frango desfiado, Unidade 150
frito em óleo vegetal, com peso mínimo de 250g.
CALDO DE CARNE/FRANGO Especificação: feito com carne moída ou carne

5 de frango, temperado com macaxei ra, cenoura, beterraba, alho, pimenta, sal e Unidade 400
cheiro verde, deve ser servido com ovo de galinha cozido, 300ml.
COQUETEL DE FRUTAS Especificação: Especificação: diversas frutas,

6
mamão, laranja, melancia, banana, melão, manga, maça e uva, devendo ser Unidade 130
apresentadas e servidas de forma adequada, cada coquetel deverá servir no
mínimo 4 pessoas.

7
CREME Especificação: servido frio ou quente, sabores variados, milho, galinha, Unidade 200
abacaxi ou maracujá 300g.

8 BOLO Especificação: diversos sabores, forma circular, suficiente para ser Unidade 60
dividido em 15 fatias de no mínimo 50g.

9
EMPADA DE FRANGO Especificação: feito com carne fresca, feito em óleo Unidade 150
vegetal, pesando no mínimo 200g.

10 VITAMINA DE FRUTA Especificação: sabor abacate com leite, levemente Unidade 300
adoçado, servido em copos de 250m!.

Coroatá - MA, 21 de Julho de 2020.
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ESTADO D~'~RANHÁO
CÂMARAMUNICIPAL DE COROATÁ

CNPJ: 05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, sin° - Centro - Fone: (0"'*99)3641-1337

CEP: 65.415-000 - Coroatá - Maranhão ..
E-maU; camaracoToata@gmail.com

PORTARIA N° 005/2019

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNlCIPAL DE COROAT ~ ESTADO
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais.

RE SOLVE:

I - Nomear TANTA MARA DO NASCIMENTO RODRIGUES - Diretora
Administrativa e Financeira da Câmara Municipal de Coroatá; para o
biênio.2019/2020.

II - Esta: Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Coroatá, em 01 de
fevereiro de 2019.
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -
CEP: 65.415-000 - Coro atá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

AUTORIZAÇÃO

A Sra.
Tania Mara do Nascimento Rodrigues
Diretora Administrativa e Financeira

Em resposta a vossa solicitação, e com base no Art. 38, da Lei Federal n? 8.666/93,
autorizo a realização de pesquisa de preços e posterior instauração de procedimento licitatório
visando a contratação de fornecimento de lanches (Coffe Break e lanches), para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - Maranho.

Será considerado como valor estimado o mais baixo obtido com a pesquisa de preços.
Após a obtenção do resultado da pesquisa, os autos devem ser devolvidos para dar
prosseguimento ao processo.

Coroatá - Maranhão, em 21 de Julho de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Pre 'dente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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ESTADODO MARANHÃO

CÃMARA MUNICIPAL DECOROArA
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n'l- Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail:amaracoroata@gmail.com

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Contratação de fornecimento de lanches (Coffe 8reak e lanches), para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja informado a esta
Câmara Municipal, os dados requeridos abaixo, conforme modelo anexo I, em papel
timbrado ou preenchidos a mão, para fins de elaboração de estimativa de preços dos
produtos/serviços.

(Preencher preferencialmente com letra de forma)

Nome: s.:« ~k.M U/'v0.'.nc._

CNPJ/CPF: _..L..r.O~Ç,,--,-9--k..Z>::::.~~6:......=.:.O....L.S=---,3~-3~/ _
72-!4\S·~ 3/1Cf ,y,1c; :,.."&'0

Cidade: _.l.:::&z~2<9:l..:::..:.?i:::l.·..J..:.;;::::.l'L_- Estado: ~j0-4C-'-.'V} /1;.::0

Endereço:

Telefone:~) q :8'335 - ;8 L( 4.q

IDENTIFICACÃODO RESPONSAvEL PELO PREENCHIMENTO

Nome completo: <;c~ /~M t2{;~aA
CPF n° (/,)7' 2 Cf or=3-~ {
Assinatura/rubrica do responsável:

7 .
Cargo/função que exerce: ( ) Sócio; ( ) Funcionário; ( ) Procurador; Titular ( >,--).

Data do p!eenchimento deste formulário: ZL_/ Q)_ I 2-0""! o .

Coroatá - MA: 22 de Julho de 2020.
CARIMBO/CPF/CNPJ:



g
"r~"i'"

ESTADODOMARANHÃO
CÃMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro

CEP: 65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

ANEXO I - FORMULÁRIO DE COlAÇÃO DE PREÇOS

A
'CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA
RUA SENADOR LEITE. S/N - CENTRO
COROA TÁ - MA.

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a
contratação de pessoa fisica para fornecimento de lanches (Coffe Break e lanches), para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, conforme as
especificações constantes na solicitação de cotação de preços. Após tomar conhecimento
de todas as condições, passamos a formular a seguinte cotação:

1. Proponente:

Nome: ç~ &~ ar.â_/'e.....
CPF: Vçq i<)6 Os;.--3 1S' I
Endereço: .k",,- 5é-20 ,kwczL::.-A c:,.Q -1-1§')/'l

(DOD) Telefone: (.:; ) Z3:5 c" ~ Cf uq

2. Planilha da cotação (especificações, quantitativos e preços).

ITEM DESCRIÇAO UNIO QUANT. V. UNIT. V. TOTAL
SALGADO TIPO COQUETEL Especificação: '<,7vole

1 variados, (pastel, coxinha, empadão, canudo, empada Cento 120
salgada, empada doce, rabo de tatu, quibe e bolinho ~OIOO
de oueiio).
SANDUICHE Especificação: pão de forma, com patê z 000I t:~1

2 de Nmgo desfiado, maionese, milho, azeitona e Unidade 600 ~j 00
ervill1a.
PASTEL CARNE/QUEIJO/FRANGO Especificação:

")3 fritos em óleo vegetal, com peso mínimo de 200g, Unidade 230 ;, {O )2>; O
com recheio de carne ou queijo.
COXINHA DE FRANGO Especificação: feito com rzS)O D4 peito de frango desfiado, frito em óleo vegetal, com Unidade 230 3, (O
peso mínimo de 2509.
CALDO DE CARNE/FRANGO Especificação: feito /."001 (Dcom carne molda ou carne de frango, temperado com

5 macaxeira, cenoura, beterraba, alho, pimenta, sal e Unidade 600 L{JZ(
cheiro verde, deve ser servido com ovo de galinha
cozido, 300m!.

o

o

o
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

COQUETEL DE FRUTAS Especificação:
Especificação: diversas frutas, mamão, laranja,

6 melancia, banana, melão, manga, maça e uva, Unidade 130
devendo ser apresentadas e servidas de forma 6,00 ~FO,O D
adequada, cada coquetel deverá servir no mínimo 4
pessoas.
CREME Especificação: servido frio ou quente, /. 01../0,0 ~7 sabores variados. milho, galinha, abacaxi ou maracujá Unidade 200 S-:'LO300g.
BOLO Especificação: diversos sabores, forma I SO(), Dj

8 circular, suficiente para ser dividido em 15 fatias de no Unidade 60 ZS;OOmínimo SOa.
EMPADA DE FRANGO Especificação: feito com >2 S;O ~9 carne fresca, feito em óleo vegetal, pesando no Unidade 150 ),~O
mínimo 200Q.
VITAMINA DE FRUTA Especificação: sabor abacate t3oo, C10 com leite, levemente adoçado, servido em copos de Unidade 300 f oo
250ml.

I

Valor Total: 1/ l(. Z. '7 :5 ) 11>

'O

o
O

3. Prazo de validade da cotação: (60) dias.

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Local e Data: _..;::;;~,""",-,~=~;;..;_;;...~_~-,-;_'7 , em 1..2_1 ()') / 202 [)

Responsável: 7~
CARIMBO/CPF/CNPJ:
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ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ: 05.646.054/0001- 42
Rua Senador leite, s/n2 - Centro

CEP: 65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Contratação de fornecimento de lanches (Coffe Break e lanches), para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja informado a esta
Câmara Municipal, os dados requeridos abaixo, conforme modelo anexo I, em papel
timbrado ou preenchidos a mão, para fins de elaboração de estimativa de preços dos
produtos/serviços.

(Preencher preferencialmente com letra de forma)

Telefone: (.99_)qq1JJ 3133

~~~ica do responsável

CARIMBO/CPF/CNPJ:
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite, 5/n2 - Centro
CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

ANEXO I - FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA
RUA SENADOR LEITE, S/N - CENTRO
COROATÁ - MA.

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a
contratação de fornecimento de lanches (Coffe Break e lanches), para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, conforme as especificações
constantes na solicitação de cotação de preços. Após tomar conhecimento de todas as
condições, passamos a formular a seguinte cotação:

2. Planilha da cotação (especificações, quantitativos e preços).

ITEM DESCRICAO UNID. QUANT. V. UNIT. V.TOTAL
SALGADO TIPO COQUETEL Especificação:

1 variados, (pastel, coxinha, empadão, canudo, empada Cento 120 35ICD ~)~OO)Q ~salgada, empada doce, rabo de tatu, quibe e bolinho
de queijo).
SANDUICHE Especificação pão de forma, com patê

JCO2 de frango desfiado, maionese, milho, azeitona e Unidade 500 1\5OJ~KJervilha.
PASTEL CARNE/QUEIJO/FRANGO Especificação:

~OO3 fritos em óleo vegetal, com peso mínimo de 200g, Unidade 150 JOO()(D
com recheio de carne ou queijo.
COXINHA DE FRANGO Especificação: feito com

~\OO4 peito de frango desfiado, frito em óleo vegetal, com Unidade 150 31)\0\ Dpeso mínimo de 2509.
CALDO DE CARNE/FRANGO Especificação: feito
com carne morda ou carne de frango, temperado com

~
1t~GO,(~5 macaxeira, cenoura, beterraba, alho, pimenta, sal e Unidade 400

cheiro verde, deve ser servido com ovo de galinha
cozido, 300ml.
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ESTADO DO MARANHÃO

CÃMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n2 - Centro -
CEP: 65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

COQUETEL DE FRUTAS Especificação:
Especificação: diversas frutas, mamão, laranja,

6 melancia, banana, melão, manga, maça e uva, Unidade 130 jPJdevendo ser apresentadas e servidas de forma GSU\(}:Dadequada, cada coquetel deverá servir no mínimo 4
pessoas.
CREME Especificação: servido frio ou quente,

~~57 sabores variados, milho, galinha, abacaxi ou maracujá Unidade 200 ~()\C(D300g.
BOLO Especificação: diversos sabores, forma

ru()O8 circular, suficiente para ser dividido em 15 fatias de no Unidade 60 138ul0Dmínimo 50g.
EMPADA DE FRANGO Especificação: feito com

9 carne fresca, feito em óleo vegetal, pesando no Unidade 150 ~\C() 300rJDmínimo 200g.
VITAMINA DE FRUTA Especificação: sabor abacate

$\50 130\0D10 com leite, levemente adoçado, servido em copos de Unidade 300
250ml.

Valor Total:

3. Prazo de validade da cotação: (60) dias.

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Local e Data: ___:b~~i~(1~/ ,em&_/ffi/ @Ooo

Responsável ma1fpo~J&1n~
~------------------------~CARIMBO/CPF/CNPJ:
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ESTADODO MARANHÃO
CÃMARA MUNICIPAL DE COROATÁ

CNPJ: 05.646.054/0001- 42
Rua Senador leite, s/n2 - Centro

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Contratação de fornecimento de lanches (Coffe Break e lanches), para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja informado a esta
Câmara Municipal, os dados requeridos abaixo, conforme modelo anexo I, em papel
timbrado ou preenchidos a mão, para fins de elaboração de estimativa de preços dos
produtos/serviços.

(Preencher preferencialmente com letra de forma)

Nome: fJo~tz1noc1ado ~ ~

CNPJ/CPF: q:rltt63 013- i-:2
Endereço: QwX2nAacln m~9..tõo.6
Cidade: &'J~~
Telefone: C3..:l.) q S1'IR gj_g5
IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Nome completo: (M°ffi 1Y1ndw.__cLo dftj ~Q.Iv\, ~

CPF n° crH16.3 O 1=3 - f;2,

Estado: _

Assinatura/rubrica do responsável:

Cargo/função que exerce: ( ) Sócio; ( ) Funcionário; ( ) Procurador; Titular (X).

Data do preenchimento deste formulário: 30 /O"f / ~O c2ü .
Coroatá - MA: 22 de Julho de 2020.

CARIMBO/CPF/CNPJ:
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ESTADODO MARANHÃO

CÃMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n'!. - Centro
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

ANEXO I - FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA
RUA SENADOR LEITE, S/N - CENTRO
COROATÁ - MA.

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a
contratação de fornecimento de lanches (Coffe Break e lanches), para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, conforme as especificações
constantes na solicitação de cotação de preços. Após tomar conhecimento de todas as
condições, passamos a formular a seguinte cotação:

1. Proponente:

Nome: &et~trrw,J,to.c1n CLb ~ts
CPF: 3"1-31 }630:1-/3 -T~
Endereço Q• .ecru'~ 1nfJ~ ck
(DDD) Telefone: (Cf}Lg158 J.R:

2. Planilha da cotação (especificações, quantitativos e preços).

ITEM DESCRICÃO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL
SALGADO TIPO COQUETEL Especificação:

1 variados, (pastel, coxinha, empadão, canudo, empada Cento 120 3?,OO 2j.5G~()(salgada, empada doce, rabo de tatu, quibe e bolinho
de queijo).
SANDUICHE Especificação: pão de forma, com patê

2 de frango desfiado, maionese, milho, azeitona e Unidade 500 s.so J. 76t7;ac
ervilha.
PASTEL CARNE/QUEIJO/FRANGO Especificação:

J.{811503 fritos em óleo vegetal, com peso mínimo de 200g, Unidade 150 ~,~5com recheio de carne ou queijo.
COXINHA DE FRANGO Especificação: feito com

4 peito de frango desfiado, frito em óleo vegetal, com Unidade 150 g,r2b '4~1150peso mínimo de 250g.
CALDO DE CARNE/FRANGO Especificação: feito
com carne moída ou carne de frango, temperado com

5 macaxeira, cenoura, beterraba, alho, pimenta, sal e Unidade 400 g,EO J, ?,f00,ai)cheiro verde, deve ser servido com ovo de galinha
cozido, 300m!.



ID]
~r~,~,.,ir

ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

COQUETEL DE FRUTAS Especificação:
Especificação: diversas frutas, mamão, laranja,

6 melancia, banana, melão, manga, maça e uva, Unidade 130
devendo ser apresentadas e servidas de forma 1/(/0 9JO,00adequada, cada coquetel deverá servir no mínimo 4
pessoas.
CREME Especificação: servido frio ou quente,

7 sabores variados, milho, galinha, abacaxi ou maracujá Unidade 200 "'5,00 1000,op
300g.
BOLO Especificação: diversos sabores, forma

8 circular, suficiente para ser dividido em 15 fatias de no Unidade 60 /JJd,OO 1.6Go,cmínimo 50g.
EMPADA DE FRANGO Especificação: feito com

9 carne fresca, feito em óleo vegetal, pesando no Unidade 150 S,a6 1Jrt, 50mínimo 200g.
VITAMINA DE FRUTA Especificação: sabor abacate

91.25 ~1b,De10 com leite, levemente adoçado, servido em copos de Unidade 300
250ml.

Valor Total: IJejI. 0j.l,M

o

3. Prazo de validade da cotação: (60) dias.

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Local e Data: __ U.=..;~~.......:-\,--M~0~, em 30/_11_l_/ /)[)Jp

Responsável: _--,~=::::m~,,-,,~==-_""'E'F'------------

CARIMBO/CPF/CNPJ:
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Processo Administrativo nO041/2020.
CONTRATO N° 06/PP/019/2020.

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE
ENTRE SI CELEBRAM O MUNiCíPIO DE
UMA CAMPOS, ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO E A EMPRESA
JESSICA CRISTINE DE SOUZA PEREIRA
05401302304, NA FORMA ABAIXO:

O MUNiCíPIO DE LIMA CAMPOS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrita no C.N.P.J sob
o nO 06.933.519/0001-09, pessoa jurídica de direito público, através da Secretaria
Municipal de Administração, com sede na Av. JK, S/N°, Bairro Centro, Cep 65.728-000,
Lima Campos-MA, neste ato representado pelo Secretaria Municipal de Administração,
Sra. Lísia Wadna Moreira Melo Vieira, portador da cédula de identidade nO
000123465699-7 e CPF nO 960.070.793-68, e Pelo Assessoria Especial de
Gerenciamento Financeiro Municipal; sro(a} João Batista Oliveira Moto, portador da
cédula de identidade RG n". 042161632011-0 nOe CPF nO271.013.393-87. doravante
denominados CONTRATANTE, e a empresa JESSICA CRISTINE DE SOUZA
PEREIRA 05401302304, inscrita no C.N.P.J sob o n.? 29.782.884/0001-65, com
sede na Avenidà J. K. nO 301, Centro, doravante denominada CONTRATADA,
neste ato representada por seu representante legal, Sra. Jessica Cristine de Souza
Pereira, R.G. n.? 019187552001-2 SSP/MA, C.P.F. n.? 054.013.023-04, têm, entre si,
ajustado o presente CONTRATO N° 06, decorrente do Pregão Presencial nO
019/2020, formalizado nos autos do Processo Administrativo nO 041/2020,
submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei
Federal nO10.520/02, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal
nO 8.666/1993 e suas alterações posteriores, a Lei Complementar nO123/2006 e
demais normas pertinentes à espécie.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. O presente instrumento tem por objeto o fornecimento de refeições prontas (self
service e tipo quentinha), buffet, coquetel, lanches e salgados em geral, de interesse
desta Administração Pública, conforme especificações descritas no Termo de
Referência, Anexo 11do edital da licitação na modalidade Pregão, sob o n° 019/2020, e
em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR
2.1. O valor global do presente Contrato é de R$ 11.836,25 (onze mil oitocentos e
trinta e seis reais e vinte e cinco centavos), conforme planilha abaixo:

Item Especificação Unidade QUANT Valor Valor TotalUnitário

- ------------_-
Av. !K, S/Nº - CENTRO- CEP65728-000 - Lima Campos - MA.

Fone: (99) 36461112
E-mail: administracao@limacampos.ma.gov.br
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Lanche Individual Tipo I (simples),
composto dos seguintes itens:
BEBIDAS: 01 copo de 250 ml de
suco de frutas (sabores: acerola,

4 goiaba e manga) + 01 copo de Unid. 50 R$ 21,94 R$ 1_097,00
Chocolate quente de 200ml.
SALGADOS: 01 Sanduiche natural e
8 salgados tipo coquetel, sendo 5
fritos (frango, presunto, queijo) e 3
assados (frango e carne).

5 Bolo sabores variados (cenoura, Kg 25 R$ 51,09 R$ 1.277,25
chocolate, milho e trigo)

6 Pastel grande Unido 200 R$ 3,01 R$ 602,00

7 Salgado tipo coquetel (coxinha, Cento 200 R$44,30 R$ 8.860,00pastel, cartucho, esfirra, quibe)

Total R$ 11.836,25

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO
3.1. Integramo presenteContrato, independentede transcrição:
1- Edital do PregãoPresencial n.?019/2020;
" - Proposta,documentosanexos e lances, firmados pela CONTRATADA;
111- Ata de Registrode Preços nO02/019/2020
CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA
4.1 O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência até 31
de Dezembrode (2020)_

CLÁUSULA QUINTA - DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

5.1 Os pedidos dos produtos a serem adquiridos pelas Secretarias Requisitantes
serão realizados ao longo da vigência da Ata de Registro de Preços e/ou do(s)
respectivo(s) contrato(s). A cada solicitação será formalizada a emissão da Ordem de
Fornecimento,onde serão detalhadosos produtos e quantidadespara a entrega, além
do local exato onde será(ao) efetuada(s) a(s) referida(s) entrega(s), a ser
encaminhada à Empresa detentora do Registro de Preços (contratada) por meio de
fax, e-mail eletrônico ou outro meio hábil.

5.1_ A forma de fornecimento será parcelada, sendo a entrega de acordo com a
necessidadedesta administraçãopública.

5.2 A contratadadeverá fornecer o alimento no prazo previsto:

5.2.1. As refeições tipo SELF-SERVICE, deverão ser servidas no endereço da
empresa contratada, na cidade de Lima Campos/MA, entre ás 11:OOhe
15:00h,de acordocom as solicitaçõesdas secretariasrequisitantes.

5.2.2. As refeições serão servidas em dias úteis e, em caso da realização de
eventos, finais de semana, no períodode 12 (doze)meses.

Av. JK. S/No:!- CENTRO - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA.
Fone: (99) 36461112

E-mail: administracao@limacampos.ma.gov.br
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5.2.3. Os produtos terão que atender aos padrões de qualidade e deverão ser
fabricados no dia, conformedetermina as Normasda VigilânciaSanitária.

5.2.4. As refeições do tipo quentinha e os serviços de Buffet deverão ser entregues
nos endereços solicitados nas respectivas ordens de fornecimento, conforme
as solicitaçõesdas secretarias requisitantes.

5.3. Os produtos deverão ser entregues no município de Lima Campos-MA, nos
locais indicados nas respectivas ordens de serviço/fornecimento,sem ônus a
esta administraçãopública.

5.4 Os Produtos, objeto do presente Termo de Referência, deverão ser entregues em
todo território municipal, nos endereços que serão indicados pela(s) Secretaria(s)
Requisitante(s) nas respectivas Ordens de Fornecimento, ou no Almoxarifado da
Prefeitura Municipal de Lima Campos, no endereço: Av. JK, S/N, Centro - Lima
Campos/MA,em dias de expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00h ás 14:00h,
horário local, a critérioda CONTRATANTE.

5.5 A Secretaria Requisitante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o
recebimentodos produtos, na forma prevista neste Termo de Referência, obedecidas
as disposiçõesconstantesna alínea b, inciso 11do Art. 73, da Lei n°. 8.666/93.

5.6 Os prazos de fornecimento dos produtos poderão ser prorrogados, a critério da
Secretaria(s) Requisitante(s),desde que a Contratadaformalize o pedido por escrito e
fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistaselou de força maior,
observadoo art. 57, § 1°, da Lei Federal nO8.666/93.

5.7As aquisições/contrataçõesdos itens constantesdo presenteTermo de Referência
ocorrerão de acordo com as necessidades e conveniências da Secretaria
Requisitante, e desde que exista o respectivo crédito orçamentário, mediante a
emissão de Contrato e da respectiva Nota de Empenho e posterior Ordem de
Fornecimento.

5.8 Os prazos de fornecimento do referido objeto poderão ser prorrogados, a critério
da Prefeitura de Lima Campos desde que a Contratada formalize o pedido por escrito
e fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas elou de força
maior, observadoo art. 57, §1°, da Lei Federal nO8.666/1993.

5.9O recebimentodos produtos se dará nos moldesdo Art. 73 a 76 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALlZACÃO
6.1. Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, este contrato será
fiscalizado pela CONTRATANTE, mediante servidor designado do quadro de
servidoresda Contratante.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDiÇÕES DE PAGAMENTO
7.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento
definitivo dos produtos, desde que não haja fator impeditivo provocado pela

Av. )K. SjNQ - CENTRO - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA.
Fone: (99) 3646] 112

E-mail: administracao@limacampos.ma.gov.br
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CONTRATADA. mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente
atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de
Fornecimento e das certidões de regularidade fiscal: Certidão Conjunta Negativa, ou
Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições
Federais e DívidaAtiva da União e "Previdenciária",emitida pela Secretariada Receita
Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Federal e INSS, conforme Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da
Fazenda);Certidão Negativade Débitos, ou CertidãoPositivacom efeitos de Negativa,
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Estadual; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva
com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do
domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a
Fazenda Estadual;Certidão Negativa de Débitos. ou Certidão Positiva com efeitos de
Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou
sede da empresa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda
Municipal; Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à
Dívida Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa
licitante; Certificado de Regularidadede Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa
Econômica Federal - CEF; Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou
Positiva com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho,
comprovandoa inexistênciade débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. O
pagamento será efetuado diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua
proposta.

7.2 O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem
bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento
Definitivo, emitido pela SecretariaRequisitante.

7.3 A Contratada deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à contratante,
acompanhadadas Certidões listadas nesta cláusula.

7.4 A Nota Fiscal/Fatura será conferida e atestada pela comissão ou servidor
responsávelpelo Recebimento.
7.5 O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento
Definitivo, no prazo previsto nesta cláusula, desde que não haja fator impeditivo
provocadopela CONTRATADA.

7.6. Não serão efetuados quaisquer pagamentosà Contratada enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à
atualizaçãomonetária.

7.7. A PrefeituraMunicipal de Lima Campos, poderá deduzir do montante a pagar os
valores correspondentesa multas ou indenizaçõesdevidas pela Contratada.

7.8. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações
contratuais pertinentes,conformeart. 40. § 3°, Lei n?8.666/93.

Av.1K. S/Nº - CENTRO- CEP65728-000 - Lima Campos - MA.
Fone:(99) 36461112

E-mail: administracao@limacampos.ma.gov.br
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7.9 - Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monetária sobre o valor
devido na forma da legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5%
(meio por cento) ao mês, calculados "pró-rata tempere", em relação ao atraso
verificado.

7.10. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, à CONTRATADA, mediante
Ordem Bancária, no Banco do Brasil, nO..., Conta Corrente nO12.205-X, Agência nO
2250-0 em nome de JESSICA CRISTINE DE SOUZA PEREIRA 05401302304.

7.11. O Cronograma de desembolso será realizado mediante a entrega dos Produtos,
devendo ser efetuado o pagamento no prazo e demais condições constantes nesta
Cláusula. O pagamento estará condicionado à disponibilidade de recursos financeiros.

CLÁUSULA OITAVA - DA ATUALlZACÃO FINANCEIRA

8.8 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos
moratórios devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a
correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, serão calculados por meio
da aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP
em que:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcelaem atraso.
1= Indice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
J = _i I = 6/100 I = O00016438

365 365 '
i = taxa percentual anual no valor de 6%.

8.9. Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo
montante sofrerá desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas no
subitem 8.8.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO
9.1. Os preços fixados para a aquisição do objeto deste contrato são fixos e
irreajustáveis, ressalvadas as hipóteses previstas no Edital e na cláusula Décima do
presente instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA ~DA REVISÃO DE PRECOS
10.1 Os contratantes têm direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato,
procedendo-se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com
conseqüências incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações
pactuadas.

10.2 Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração
poderá restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso 11,alínea d, da
Lei nO 8.666/93 e alterações posteriores, mediante comprovação documental e
requerimento expresso da contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRLMEIRA - DA DOTACÃO ORÇAMENTÁRIA

Av. JK. 5jN!! - CENTRO - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA.
Fone: (99) 36461112

E-maU: administracao@limacampos.ma.gov.br
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11.1As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Lima Campos,
classificadaconformedotação orçamentáriaabaixo especificada:

SECRETARIADEADMINISTRAÇÃO:
UNI.ORÇAMENTÁRIA:0301- SecoMun. de Administração
FUNÇÃOPROGRAMÁTICA: 04.122.0003
PROJ.ATIVIDADE:_ 2.003- Manutençãodas Atividadesda Secretariade Administração
ELEM.DE DESPESA: 3.3.90.30.00- Materialde Consumo

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GARANTIA DOS PRODUTOS

12.1 O FORNECEDORdeve garantir todo mobiliário produzido, incluindo materiais,
peças empregadas na confecção e serviços, pelo prazo minimo de 12 (doze) meses,
contados a partir da data do recebimentodefinitivodo objeto por parte do GESTOR.
12.2Quando verificada falha no mobiliário instalado que impossibilitea sua utilização
ou não atenda ás especificações contidas neste instrumento, a CONTRATANTEdeve
comunicar o FORNECEDOR,que deve retirar o objeto recusadoe substituir por objeto
adequado, sem ônus adicional, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a partir da
notíficação.
12.3A garantia do material e serviço não cobre substituiçõesresultantesde acidentes,
negligência, dolo, imperíciaou mau uso por parte da CONTRATANTEou de terceiros
alheios a esta transação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DACONTRATADA

13.1Caberá à CONTRATADA, além das obrigações previstas no edital, no Termo de
Re·ferênciado Pregão Presencial nO019/2020 e na Ata de Registro de Preços n°
02/019/2020:

13.1.1. Forneceros produtos conformeespecificaçõesdefinidas no presenteTermo de
Referência,não podendonunca ser inferior a esta;
13.1.2.Manter capacidademínima de entrega para atender as demandascontratadas;
13.1.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelo Órgão
Gerenciadorda Ata, relacionadoscomas característicasdos produtos;
13.1.4. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE nas Ordens de
Fornecimento,os produtos, objeto da presente contratação, às suas expensas, dentro
do prazo de entregaestabelecido;
13.1.5. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidadede caráter
urgente em relação aos produtos que forem objetos do Contrato e prestar os
esclarecimentosnecessários;
13.1.6. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-Iajunto à CONTRATANTE,
que deverá responderpela fiel execução do Contrato;

._---------_._- _._----_._----
Av. JK, S/N2 - CENTRO - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA.

Fone: (99) 36461112
E-mail:administracao@limacampos.ma.gov.br
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13,1.7. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos
Contatos elou dos Gestoresdos Contratos inerentes à execuçãodo objeto contratual;
13.1.8. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a
terceiros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados,
em decorrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidadeda fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela
CONTRATANTE.

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da
CONTRATADA, esta pagará a CONTRATANTE o valor correspondente,
mediante o pagamento de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser
emitido pelo Gestor do Contrato no valor correspondenteao dano, acrescido das
demais penalidadesconstantesdo instrumentoconvocatórioe do contrato.

13.1.9. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução
do objeto pela CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o
fornecimento, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a
medídanecessária,e recusar os produtosempregadosque julgar inadequados;
13.1.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;
13.1.11.Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTEpara pagamento;
13.1.12.Substituir os produtos reprovados na aceitação, dentro do prazoestabelecido
neste Termo de Referência,sem ônus para a CONTRATANTE;
13.1.13. Substituir os produtos que apresentarem defeitos, sem ônus para a
CONTRATANTE,no prazode demais condiçõesprevistas nesteTermo de Referência.
13.1,14 Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por
meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentosde Proteção Individual- EPI,
quando for o caso;
13.1.15. Em relação á Ata de Registro de Preços, compete aos Fornecedores
Registrados:

a) Aceitar os Termos e Condições da Ata de Registro de Preços de acordo com
a LegislaçãoVigente e com o instrumentopactuadono Termo de Referência;
b) Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço, as condições de
habilitaçãoexigidas no edital;
c) Abster-se de transferir direitosou obrigaçõesdecorrentesda ata de registrode
preços sem a expressaconcordânciado 6rgão Gerenciador.

13.1.16. A contratante poderá solicitar, a qualquer momento, amostras para análise, a
fim de comprovar a qualidadedo produto contratado. A DETENTORADO REGISTRO
deverá arcar com os custos da análise, caso o produto ofertadoapresente suspeita de
irregularidade. Os laudos emitidos serão considerados suficientes para exigir a
substituição do produto quando o resultado da análise for desfavorável, ou seja,

Av. JK. 5/Nll - CENTRO- CEP65728-000 - Lima Campos ~ MA.
Fone:(99) 36461112

E-mail: administracao@limacampos.ma.gov.br
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diferente das especificações prometidas pelo fabricante. Todo produto considerado
impróprio ao uso será devolvido para a inutilizaçãonos termos legais.
13.1.17. Entregar, nos locais determinados pelo CONTRATANTE na Ordem de
Fornecimento de Bens, os produtos objeto da presente contratação, às suas
expensas, dentro do prazode entrega estabelecido;
13.1.18. Arcar com todas as despesas relacionadas à entrega do objeto, tais como
frete, seguro, impostos, taxas e outros, inclusiveem casode troca, se houver.

13.1.19. Os produtos deverão ser de primeira qualidade, sendo aplicadas todas as
normas e exigências do Código de Defesa do Consumidor. Deverão, ainda, conter
especificações do INMETRO e outros Órgãos de controle de qualidade, quando
houver, bem como as características peculiares de cada item e, quando for o caso,
possuir em suas embalagens unitárias, especificações de peso, medida, quantidade,
orientações de armazenamento, manuais de utilização, quando for o caso, prazo de
validade de acordo com o fabricante, contado da data de entrega e demais
informaçõesque se fizerem necessáriaspara a perfeita utilizaçãodos mesmos.
13.1.20. A detentora do registro de preços estará obrigada a atender a todos os
pedidos efetuados durante a vigência da Ata de Registro de Preço, ainda que o
fornecimento decorrenteesteja previsto para ocorrer após o término de sua vigência.
13.1.21.A detentora do registro de preços estará obrigada a comparecer, sempre que
solicitada, à sede da Unidade Requisitante, a fim de receber instruções, participar de
reuniões ou para qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas
obrigações.
13.1.22. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições de uso/consumo e
aplicabilidade, no prazo e locais indicados pela Secretaria Requisitante, em estrita
observância das especificações do TERMO DE REFERÊNCIA, acompanhado da
respectiva fatura (Nota Fiscal) constando detalhadamente as especificações técnicas
do produto;
13.1.23. Atender prontamente a quaisquer exigências da Secretaria Contratante,
inerentes ao objeto da presente aquisição;
13.1.24.Comunicar a secretaria requisitante, no prazo Maximode 48 (quarenta e oito)
horas que anteceda a data de entrega, apresentandoos motivos que impossibilitemo
cumprimentodo prazo previsto,com a devida comprovação;
13.1.25. Manter, durante toda a execução da aquisição. em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
aquisição;
13.1.26. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que esta
obrigada, exceto nas condições autorizadas no TERMO DE REFERÊNCIA ou na
minutade contrato;
13.1.27. Assumir o ônus e responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamentos de pessoal, prestação da garantia e qualquer outra(s)

._-----~
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contribuição(ões) tributaria(s), fiscal(is) e de logística que incidam ou venham a incidir
na execução do contrato;

13.1.28. Cumprir a legislação ambiental pertinente ao objeto da licitação nos
desempenhos de suas atividades de rotinas.

13.1.29. Cumprir. em sua totalidade as disposições constantes no Termo de
Referência e no edital da licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
14.1. Caberá ao CONTRATANTE além das obrigações previstas no edital e no Anexo
11,Termo de Referência, do Pregão Presencial n? 019/2020 e na Ata de Registro de
Preços nO02/019/2020:

14.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato
para acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;

14.1.2. Vetar o emprego de qualquer produto que considerar incompatível com as
especificações apresentadas na proposta da CONTRATADA, que possa ser
inadequado, nocivo ou danificar seus bens patrimoniais, ou ser prejudicial à saúde dos
usuários;

14.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;

14.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e
contratuais cabíveis;

14.1.5. Preencher e enviar a Ordem de Fornecimento de Bens de acordo com os
critérios estabelecidos no Termo de Referência;

14.1.6. Receber os produtos entregues pela CONTRATADA, que estejam em
conformidade com a proposta aceita, conforme inspeções a serem realizadas,
devendo assinar ao final o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO;

14.1.7. Recusar com a devida justificativa qualquer produto entregue fora das
especificações constantes na proposta da CONTRATADA;

14.1.8. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela
CONTRATADA dentro dos prazos preestabelecidos em Contrato;

14.1.9. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com
o fornecimento dos produtos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES
15.1. O Beneficiário da Ata de Registro de Preços que, convocado dentro do prazo de
validade da sua proposta, não retirar a nota de empenho, não celebrar o contrato ou a
ata de registro de preços, se for o caso, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento de seu objeto,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, mediante procedimento
administrativo que lhe assegurará o contraditório e a ampla defesa, ficará impedido de
licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e será
descredenciado no SICAF e/ou Sistema de Cadastro de Fornecedores Estadual ou

Av. JK, S/NU - CENTRO - CEP 65728-000 - Lima Campos - MA.
Fone: (99) 36461112
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Município, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas no
Edital e das demais cominações legais.
15.2 Em caso de inexecução parcial ou total das condições fixadas no edital, erros ou
atraso e quaisquer outras irregularidades não justificadas, poderão ser aplicadas
isolada ou cumulativamente, garantidos o contraditório e ampla defesa, as seguintes
penalidades:
1-Multa de:
a) 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor do Contrato em caso de atraso
na entrega do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto
dia e a critério da Administração, no caso de entrega com atraso, poderá ocorrer a
não-aceitaçãodo objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução parcial ou
total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateralda avença;
b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso superior a 15
(quinze) dias úteis na substituiçãode produtos entreguescom avariasou com validade
inferior ao exigido. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração, poderá
ocorrer a não-aceitaçãodo objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução
parcial ou total da obrigaçãoassumida, sem prejuízo da rescisãounilateralda avença.
c) 15% (quinze por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de atraso na entrega do
objeto, por período superior ao previsto na alínea "a", do inciso I, ou de inexecução
parcial da obrigaçãoassumida;
d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, em caso de inexecução total da
obrigaçãoassumida.
15.3 A sanção de impedimento do direito de licitar ou contratar com a Prefeitura
Municipal de Lima Campos poderá ser aplicada ao fornecedor juntamente com a de
multa. As penalidadessão independentese a aplicaçãode uma nãoexclui as demais.
15.4 As multas previstas neste contrato, serão descontadas após regular processo
administrativo,dos pagamentosdevidos pelo CONTRATANTE.
15.5 Se não restarem pendentes valores a serem pagos ao fornecedor ou se os
valores das multas forem superiores aos pagamentos devidos, fica o FORNECEDOR
ou ADJUCATÁRIO obrigado a recolher a importância devida no prazo de 15 (quinze)
dias, a partir do recebimento da notificação, devendo ser apresentado o comprovante
de pagamentoa esta PrefeituraMunicipal,sob pena de cobrançajudicial.
15.6 Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem prorrogação
nos casos e condições especificados no § 10 do art. 57 da Lei 8.666/93, sendo
considerados injustificadosos atrasos não precedidosda competenteprorrogação.
15.7 A solicitação de prorrogação. com sua justificativa, deverá ser formulada por
escrito e encaminhada com antecedência minima de 01 (um) dia do vencimento,
anexando-sedocumentocomprobatóriodo alegado pela Contratada.
15.8 A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de
ampla defesa e contraditório por parte da CONTRATADA,na forma da lei.

Av. [K, S/Nº - CENTRO- CEP 65728-000 - Lima Campos - MA.
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15.9 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e, no caso de
impedimento do direito de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual
período,sem prejuízodas multas prevístasno Edital e das demais cominações legais.
15.10 As sanções acima previstas não impedirão a responsabilizaçãodo infrator pelo
ressarcimentodos danos causados ao CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO
16.1A inexecução,total ou parcial. deste contratoensejará a sua rescisão,nos termos
dos arts. 77 a 80 da Lei nO8.666/93. com as conseqüências contratuais previstas no
mesmo instrumento legal, na Lei n.?10.520102 e no Editalda licitaçãoem epígrafe.

16.2 A rescisão do presente instrumento de contrato poderá ser na forma prevista no
Art. 79, da Lei Federal n°. 8.666f93.

16.3 O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o respectivo Contrato, nos
casos previstosnos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nO8.666/93.
CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DAS CONDiÇÕES DE HABILITAÇÃO E
QUALIFICAÇÃO
17.1 Obriga-se a CONTRATADA a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitaçãoe qualificaçãoexigidas no edital do Pregão Presencial nO019/2020 e neste
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS
OMISSOS
18.1 Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste
instrumento, estes deverão ser resolvidos entre as partes contratantes, respeitados o
objeto deste instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em
especial a Lei n° 10.520/2002e subsidiariamentea Lei nO8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
19.1 Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade PREGÃO
PRESENCIAL N° 019/2020 e rege-se pelas disposições expressas na Lei nO
10.520/2002, Decreto Municipal nO002/2013, e subsidiariamente, no que couber, as
disposições da Lei n? 8.666/93 e suas alterações posteriores e sujeitando-se aos
preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria
geral dos contratos e as disposições de direito privado. A proposta de preços da
empresa vencedora passaa integrar este contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:
20.1 A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressõessobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizadodo contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS:
21.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será
realizadaatravés de protocolo.

Av. JK.SjNI! - CENTRO- CEP65728-000 - Lima Campos - MA.
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21.1.1.Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de
documentos.

cLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO
22.1 Este Contrato entrará em vigor após a publicação do seu extrato na Imprensa
Oficial, cabendo ao CONTRATANTEmandar providenciar esta publicação no prazo
máximo de 20 (vinte) dias contados a partir do quinto dia útil do mês seguinte ao da
sua assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DA PUBLlCACÃO RESUMIDA DESTE
INSTRUMENTO

23.1 Em conformidade com o artigo 61, parágrafo UnlCO, da Lei nO8.666/93 e
alterações posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus
aditamentos(se houver), seráefetuada na imprensaoficial (art. 6°, XIII, Lei nO8.666/93
e alterações posteriores), até o 5° (quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua
assinatura.

CLÁUSULA VIGÉSIMAQUARTA - DAS DISPOSiÇÕESFINAIS
24.1 O presente contrato é regido pela Lei na 8.666/93, Lei 10.520/2002, e demais
diplomas legais pertinentes.

24.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras-MA, para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiadoque seja.

E por estarem assim acordes, assinamo presenteContrato, em 03 (três) vias, de igual
teor e forma na presençadas duas testemunhas abaixo assinadas.

LIMACAMPOS(MA), 30 de Julho de 2020.

Municipi ( a Campos-MA
Prefeitura Municipa de Lima Campos
Sra. Lísia Wadna Moreira Melo Vieira
Secretaria Municipal de Administração

CONTRATANTE

~~-
C unicípio de Lima Campos- A
Prefeitura Municipal de Lima Campos

Sr. João Batista Oliveira Mota
Assessoria Especial de Gerenciamento Financeiro

CONTRATANTE
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Sra. Jessica Cr.istine de Souza Pereira
Represente Legal
CONTRATADA

TESTEMUNHAS: J!j
01. ~(tff..:::;._ _

CPF N° 0,$ Z. - Lt,()f_ ]-5"5 - Q 3
02. ~

CPF N° ~ (") 1<1, < -M6 '3 -'to
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Por este instrumento particular. a PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS
RODRIGUESIMA, pessoa jurídica de direito público, situada na Rua 08 de Maio, SIN -
Centro, Lago dos Rodrigues - MA inscrita no CNPJ n° 0l.612.541/0001-33, neste ato
representado pe-la Sr", Geane Sales de Lima, portador do CPF n0054. 522.353-96, através da
Secretaria Municipal de Saúde, a seguir denominada CONTRATANTE, e o Sr. José Hilton
Sales de Anastácio, portador da Cédula de Identidade n" 015747662000-9 (SSPIMA) e do
CPF n" 690.076.083-04 situado Rua 08 de Maio, n" 15, Centro - Lago dos RodrigueslMA a
seguir denominada CONTRATADA, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO,
decorrente do Pregão Presencial n" 007/2019, seguindo subsidiariamente as disposições da.
Lei Federal n? 10.520/2002, Lei Federal n" 8.666/1993, da Lei Complementar n° 147/2014 e
demais normas atinentes à espécie tendo em vista o que consta nos autos do Processo n"
0312001/2018, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo.

CONTRA TO N° 190204007/2020

--
Estado do Maranhão

PREFEITURAMUNICIPALDE LAGO DOS RODRIIGtJ~~~:::~~.:.a:;.,-~
CNPJ: 01.612.541/0001-33

Rua 08 de Maio, sln - Centro/Fone: (99) 363"2:13,60·- --'- -....u....-,~_

prefeiturarod rigues@hotmail,com

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão tombado sob o n" 007/2019, em
conformidade com a Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas com os termos da
Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1, Contratação de pessoa fisica/jurídica para a futura e eventual contratação de pessoa
jurídica/física para o fornecimento de lanches e pães, para atender as necessidades da
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE de Lago dos Rodrigues - MA, estes a serem
entregues conforme discriminação da Ata de Registro de Preços e da proposta vencedora. E
de acordo com a Lei n" 8.666/93 e Lei 10.520/2002.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE:

3.1. O valor global da presente avença é de R$ 9.160,00 (Nove mil, cento e sessenta reais
reais), a ser pago em conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo
Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do licitante
vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da adjudicada.

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIDADE V. UNIT. V. TOTAL
SUCO NATURAL Especificação: FEITO

I COM POLPA DE FRUTA IN NATURA,
80 UNIDADE R$ 12,00 960,00LEVEMENTE ADOÇADO, RECIPIENTE

COM 2L, SABORES D1VERSOS.
PASTEL CARNE/QUEIJO Especificação:

2 FRITOS EM ÓLEO VEGETAL, COM 400 UNIDADE R$ 2,00 800,00PESO MíNIMO DE 200G, COM
RECHEIO DE CARNE OU QUEIJO,

3 COXINHA DE FRANGO Especificação: 400 UNIDADE R$ 2,00 800,00
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FEITO COM PEITO DE FRANGO
DESFIADO, FRITO EM ÓLEO
VEGETAL, COM PESO MÍNIMO DE
250G.

4 400

UNIDADE R$ 1,00

800,00

1.250,00

450,00

2.000,00

600,00

1.000,00

500,00

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 1 (um) mês
da data de assinatura deste contrato, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da
Fundação Getúlio Vargas.

ENROLADO DE SALCICHA
Especificação: FRITO EM ÓLEO
VEGETAL, FEITO COM SALSICHA DE
BOA QUALIDADE, PESO MíNIMO DE
250G.

5

BOLO Especificação: DIVERSOS
SABORES, FORMA CIRCULAR,
SUFICENTE PARA SER DIVIDIDO EM
15 FATIAS DE NO MíNIMO 50G.

UNIDADE R$ 2,00

so UNIDADE R$ 25,00

Valor totaJ: 9.160,00

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua
assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2020.

6
REFRIGERANTE Especificação: SABOR
VAR1ADO, 2L, EMBALADO EM
GARRAF A PET.

60 UNIDADE R$ 7,50

7

A SALGADA Especificação:
SABOR FRANGO, PRESUNTO OU
CARNE BOVINA, FORMA
RETANGULAR MEDINDO EM MÉDIA
35cmX20cm, FEITO COM TODOS OS
INGREDIENTES DENTRO DE SEUS
PRAZOS DE VALIDADE.

40 UNIDADE R$ 50,00

g
EMPADA DE FRANGO Especificação:
FEITO COM CARNE FRESCA, FEITO
EM ÓLEO VEGETAL, PESANDO NO
MÍNINO 2000.

300 UNIDADE R$ 2,00

9
RISOLE Especificação: QUEIJO COM
PRESUNTO, FRITO EM ÓLEO
VEGETAL, PESANDO NO MÍNIMO 500 UNIDADE R$ 2,00

10 soo

CLÁUSULAQUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

CLÁUSULAQUARTA - DAVIGÊNCIA:

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária consignada no
orçamento da PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES/MA,
representado pela seguinte rubrica:

Órgão: 05 - Secretaria Municipal de Saúde;
Unidade Orçamentária: 0501 - Secretaria Municipal de Saúde;
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6.1. Garantir a boa qualidade dos alimentos fornecidos, devendo estes apresentarem sabor
agradável e aspecto saudável.

6.2. Os pães e lanches deverão ser preparados no mesmo dia de seu consumo e ser
devidamente embaladas em recipientes individuais para entrega, assegurada que as normas de
higiene e conservação sejam plenamente atendidas e apresentar condições higiênico-sanitárias
adequadas ao consumo e em atendimento às exigências da Vigilância Sanitária;

6.3. Atender todos os pedidos de fornecimento efetuados, durante a vigência da Ata de
Registro de Preços.

6.4. Fornecer os alimentos de acordo com as especificações exigidas no Instrumento
Convocatório e na Proposta.

6.5. A CONTRATADA realizará a entrega dos itens autorizados pela CONTRATANTE e
responderá por qualquer fato inesperado que venha causar algum prejuízo para esta
administração ou a terceiros.

6.6. A CONTRATADA será a única responsável pela qualidade dos produtos entregues, e a
mesma responderá por qualquer dado provocado em quem consumir os produtos por ela
oferecidos, desde que sua culpa seja comprovada.

6.7. Os produtos serão ser entregues nos locais, datas e horários definidos pela
CONTRA TANTE.

6.8. A Contratada será responsável pela entrega dos pães e lanches prontos para o consumo,
sendo responsável para tanto por todos os insumos necessários para sua preparação e ainda
responsabilizar-se: pelo transporte dos alimentos (objeto desta licitação) de seu
estabelecimento até o local determinado, bem como pelo seu descarregamento; e também pelo
ônus decorrente de despesas com transporte e danos acidentais no trajeto.

6.9. É obrigação da CONTRATADA o pagamento de: todos os tributos, contribuições fiscais
que incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os produtos, mão-de-obra,
despesas operacionais e administrativas, de peças, seleção e contratação de pessoal,
supervisão, fiscalização, transporte, taxas, uniformes, crachás, emolumentos, seguros,
indenizações. Também é de obrigação da CONTRATADA: todas as ferramentas, EPl's
(Equipamento de proteção individual);

6.10. A Contratada é obrigada a cumprir fielmente o que estabelecem as cláusulas e condições
deste contrato, de forma a garantir a qualidade dos produtos.
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6.11. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas q~~~M~sOecõrreÍites ~-'I
da legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e qua~~l:!~J(~.tg'V~~4:9
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6.12.. A inadimplência da licitante, com referência aos encargos esta~~.~~. ~~ i
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento a SECRET A.
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste Pregão, razão pela qual a licitante
vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com
a SECRETARIA CONTRATANTE.

6.13. A CONTRATADA obrigasse a se manter durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ATRIBUIÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos produtos, através de
um servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as
ocorrências e determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos
observados, e ainda propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a empresa
desobedeça qualquer das cláusulas estabelecidas neste contrato;

7.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados;

7.3. Proporcionar todas as facilidades para que a empresa possa entregar os produtos, dentro
das normas deste contrato;

7.4.Comunicar a CONTRATADA sobre a entrega dos produtos com antecedência de pelo
menos dois dias.

7.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com o Contrato.

7.6. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da
Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos
neste Termo de Referência.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES:

8.1. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato ou pelo descumprimento dos prazos e
demais obrigações assumidas, a SECRETARIA CONTRATANTE, poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as sanções a seguir relacionadas:

8.1.1 - advertência;

8.1.2 - multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso
de inexecução total do contrato;
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8.1.3 - multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo
de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a licitante vencedora,
injustificadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de entregar os
itens previstos no contrato;

8.1.4 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUESIMA, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos subitens 8.1.2 e 8.1.3 desta Condição serão recolhidas
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

8.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

8.2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão;

8.2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente;

8.2.3 - comportar-se de modo inidôneo;

8.2.4 - fizer declaração falsa;

8.2.5 - cometer fraude fiscal;

8.2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato;

8.2.7 - não celebrar o contrato;

8.2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame;

8.2.9 - apresentar documentação falsa.

8.3. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento
de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO
DOS RODRIGUESIMA, caso haja, no que couber às demais penalidades referidas no
Capítulo IV da Lei n" 8.666/93.

8.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela SECRET ARlA CONTRATANTE, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades
mencionadas.

8.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a PREFEITURA
MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUESIMA poderá ser aplicadas à licitante
vencedora juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

9. CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E ACEITAÇÃO D 'PRODUTOS

{~
--.
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9.1. A Ata de Registro de Preços será firmada pelo prazo de 12 (doze) meses, não aceitando a
mesma nenhuma prorrogação.

9.2.A entrega dos pães e lanches será inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo
para tanto dispor de veículo adequado.

9.3.0s pedidos dos pães e lanches se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE,
assim como seu pagamento, estrito ao quantitativos recebidos.

9.4. Os pães e lanches deverão ser entregues à contratada nos dias e horários definidos pela
CONTRATANTE conforme sua necessidade.

9.5. Serão recebidos osprodutos que estiverem em estrita conformidade com as determinações
deste contrato.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FORMA DE PAGAMENTO:

10.l. O pagamento será feito por meio de conta bancária, no prazo de até 30 (trinta) dias, a
contar da certificação de que os produtos foram aceitos, mediante a apresentação de Nota
Fiscal/Fatura contendo a descrição dos itens, quantidades, preços unitários e o valor total, nota
de entrega atestada e comprovante de recolhimento de multas aplicadas, se houver.

10.2. Por ocasião da entrega dos produtos o Contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas)
vias e a respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGO DOS RODRIGUES; com endereço na Rua 08 de
Maio, s/n - Centro Lago dos Rodrigues - MA, CEP 65.712-000, Lago dos Rodrigues - MA,
inscrito no CNPJ sob o n" 01.612.514/0001-33.

10.3. Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA, caso exista pendência quanto as
seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

Pessoa .Iurídíca:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFBIPGFN n" 1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, através de CND e CNDA;
• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário da empresa

licitante através de CND e CNDA;
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

Pessoa Física:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da licitante através de
CND e CNDA;

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da s~de da licitante através de
CNDeCNDA; / ~~

d C"
_/ '-'.I
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c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, através de CND;"?
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (C1\TDT); ,[: , ';\_.sJ?

10.4. A SECRETARIA CONTRATANTE reserva-se o direito de recu:rr o pagame~,
no ato da atestação, os produtos não estiverem de acordo com as especificações apresentadas
e aceitas.

10.5. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a
multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão.

10.6. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de
compensação financeira por atraso de pagamento.

10.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a licitante não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida
pela SECRETARIA CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao
efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM=I xN x VP

Onde:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) 365 1= (6/100) 365 1=0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

lO.7.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser
apresentada posteriormente.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

11.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequêncías contratuais, as previstas em lei e no presente contrato.

11.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno
direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o
direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes
da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas
hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93.

11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de
Licitações.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS:

12.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação.

12.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à
proposta licitatória,

12.3. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à
proposta licitatória.

12.4. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no artigo 58 daLei n.? 8.666/93, alterada e consolidada.

12.5. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por
acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

12.6. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e a aquisição dos produtos
pela Administração.

12.7. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e
legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da
Administração.

12.8. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo
com os termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato.

12.9. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o
procedimento licitatório e a proposta adjudicada.

12.10. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros peJos
atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e
indenizações.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:

12.1. O foro da Comarca de Lago da Pedra - Maranhão é o competente para dirimir questões
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da
Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada Assim pactuadas, as partes firmam
o presente Instrumento, lavrado na Procuradoria Geral do Município, perante testemunhas que
também o assinam, para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

Lago dos Rodrigues - Maranhão, 19 de Fevereiro de 2020.
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ESTADO00 MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador leite, s/n'l - Centro -

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS MÉDIOS

OBJETO: Contratação de fornecimento de lanches (Coffe Break e lanches). para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroará - MA.

PreçoOI: Saulo Matos Oliveira. CPF: 059.256.053-81
Preço 02: Alyne Maria Pinto Barcelos. CPF: 005.422.633-35
Preço 03: Elizete Machado dos Santos. CPF: 974.763.073-72
Preço 04: Prefeitura Municipal de Lima Campos - Contrato n°06/PP/019/2020. CNPJ:06.933.519/0001-09
Preço 05: Prefeitura Municipal de Lago dos Rodrigues - Contrato n° 190204007/2020. CNPJ:01.612.541/0001-33

VALOR UNITÁRIO

Item Descrição Unido Preço OI Preço 02 Preço 03 Preço 04 Preço 05 Preço Menor Valor
-.
SALGADO TIPO COQUETEL Especificação: variados, (pastel,

I coxinha, empadão, canudo, empada salgada, empada doce, rabo de Cento 40,00 35,00 38,00 44,30 - Preço 02 35,00
tatu,quibe e bolinho de queijo). -~

2
SANDUICHE Especificação: pão de forma, com patê de frango Unidade 4,00 3,00 3,50 - - Preço 02 3,00
desfiado.\.maionese,milho!.azeitona e ervilha. -

3
PASTEL CARNE/QUEIJO/FRANGO Especiticação: fritos em óleo Unidade 3,50 2,00 3,25 3,01 2,00 Preço 02 2,00
vegetal, com peso mínimo de 200g, com recheio de canle ou queijo.

4
COXINHA DE FRANGO Especificação: feito com peito de frango Unidade 3,50 2,00 3,25 3,01 2,00 Preço 02 2,00
desfiado, frito em óleo vegetal, com peso mínimo de 250g.
CALDODECARNE/FRANGO Especificação: feito comcarne moída

5
ou carne de frango, temperado com macaxeira, cenoura, beterraba, Unidade 4,25 3,00 3,50 - - Preço 02 3,00
alho, pimenta, sal e cheiro verde, deve ser servido com ovo de galinha
cozido,300ml.
COQUETEL DE FRUTAS Especificação: Especificação: diversas

6
frutas, mamão, laranja, melancia, banana, melão, manga, maça e uva, Unidade 6,00 5,00 7,00 - - Preço 02 5,00
devendo ser apresentadas e servidas de forma adequada, cada coquetel
deverá servir no mínimo 4 pessoas.

7
CREME Especificação: servido frio ou quente, sabores variados, Unidade 5,20 4,75 5,00 Preço 02 4,75
milho, galinha, abacaxi ou maracujá 300g.

- -

'..
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CNPJ:05.646.054/0001-42
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CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

8
BOLO Especificação: diversos sabores, forma circular, suficiente para Unidade 25,00 23,00 26,00 51,09 25,00 Preço 02 23,00
ser dividido em 15 fatias de no mínimo 50g.

9
EMPADA DE FRANGO Especificação: feito com carne fresca. feito Unidade 3,50 2,00 3,25 3,01 2,00 Preço 02 2,00
em óleo vegetal, pesando no mínimo 20Qg.
VITAMINA DE FRUTA Especificação: sabor abacate com leite, Unidade 3,00 2,50 3,25 - - Preço 02 2,5010 levemente adoçado, servido em copos de 250ml.

Coroatá - MA, em 03 de Agosto de 2020 .

..
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A
V. Exa.
José Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Segue em anexo o resultado da cotação de preços referente ao Processo
Administrativo objetivando a contratação de fornecimento de lanches (Coffe Break e lanches),
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA. Conforme solicitado,
realizamos pesquisa de preços com fornecedores do ramo, foi considerado como valor estimado o
mais baixo, ficando o valor estimado dentro do limite estabelecido no Art. 24, inciso 11,da Lei
8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018.

Coroatá - MA, em 03 de Agosto de 2020.
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ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ

CNPJ: 05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

À Sra.
Vera Lúcia dos Reis Matos
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Nesta.

Senhora Presidente,

Considerando o processo administrativo n" 21070112020, que tem como
objetivo a contratação de fornecimento de lanches (Coffe Break e lanches), para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão, solicito a esta comissão a
indicação da MODALIDADE mais adequada para realização do referido processo.

Coroatá - Maranhão, em 03 de Agosto de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
--.....u...o.xdenteda Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n'l - Centro
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

A
V. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.
Nesta.

Assunto: indicação da modalidade de licitação objetivando a contratação de
fornecimento de lanches (Coffe Break e lanches), para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Senhor Presidente,

Com efeito, à vista da solicitação do Excelentíssimo Presidente da
Câmara Municipal de Coroatá - MA, e uma vez analizado os termos do processo
administrativo n?210701/2020, expedido pela autoridade solicitante da despesa,
esta Comissão Permanente de Licitação conclui pela indiscutível necessidade
da consecução de procedimento para a contratação ora pretendida.

Dessa forma, levando-se em conta o valor obtido na pesquisa de
mercado, opino nos termo da Lei 8.666/93, utilizar Dispensa de Licitação, com
base no Art. 24, inciso II e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, para
contratação do objeto pretendido.

A Lei 8.666, de 21 de junho de 1993delineia em seu artigo 24, de forma
taxativa, os casos possíveis de Licitação Dispensável, entre os quais destacamos
o inciso II que segue in verbis:

Art. 24. É dispensável a licitação:

" - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez
por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso" do
artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser
realizada de uma só vez;

Interessante também ressaltarmos a alteração da alínea "a", inciso 11,
artigo 23 da Lei 8.666/93, pelo Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, in verbis:

Art. 1° Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput
do art. 23 da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993, ficam
atualizados nos seguintes termos:
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ESTADODO MARANHÃO
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Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -
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II - para compras e serviços não incluídos no inciso I:
a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e

setenta e seis mil reais);

Pelo exposto, e com base no valor obtido após a realização da
pesquisa de preços, justifica-se utilizar Dispensa de Licitação, com base no Art.
24, inciso II e Decreto 9.412, de 18de junho de 2018, para contratação do objeto
pretendido.

Coroatá - MA, em 04 de Agosto de 2020.

~~~&9~~
Vera Lúcia dos Rêiâtos

Presidente da CPL
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SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao Sr.
Joabe Dantas de Lima
Setor de Contabilidade

Pelo presente, solicito a essa divisão, que informe a disponibilidade orçamentária
para ocorrer à despesa referente à contratação de fornecimento de lanches (Coffe Break e
lanches), para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão, oriundo do
processo administrativo n" 210701/2020.

Solicito ainda, que anexo a informação sobre a disponibilidade orçamentária e
financeira seja informado se há adequação orçamentária da despesa assim como sua estimativa
de impacto orçamentário.

Valor Total: R$ 11.530,00 (onze mil quinhentos e trinta reais).

Coroatá - Maranhão, 04 de Agosto de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
--.Io<=>sidenteda Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.



t1.""t',r,"'Y
ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n9. - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

~~~" ',. ~".. •__' .' ~= ....

~~' , C21Ot04I!!__O)_qj
----- !

" ~.,; lff_ t- - ---~, .
, < . - - "",_j

DESPACHO

A
V. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Nesta,

Informo que existe dotação orçamentária para ocorrer com a contratação de
fornecimento de lanches (Coffe Break e lanches), para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coroatá - MA, referente ao Processo Administrativo n° 210701/2020,
a qual está consignada na seguinte rubrica:

PODER01 - PoderLegislativo
ÓRGÃO01 - CâmaraMunicipalde Coroatá
UNIDADE00 - CâmaraMunicipalde Coroatá
DOTAÇÃO:01.031.0001.2001.0000- Materialde Consumo- 3.3.90.30.00

Obs.: Dotação não reforçada com crédito suplementar (~,
Obs.: Dotação reforçada com crédito suplementar ( ).

Câmara Municipal de Coroatá, Estado do Maranhão, em 05 de Agosto de 2020.

Setor de Contabilidade
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o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, ESTADO DO
~()/no, uso de suas atribuições legais.

Art. {O _ NomcaLJOABE DANTAS DE LIMA, portadora do CPF n° 032.514.583-02e
RG n" 15785222:0007 SSPIMA, registro n° MA-014466/0-7 para exercer o Cargo de
CONTADOR da-Câmara Municipal de Coroará, Exercício de 2020.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

v. Dê-se ciêntia, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Coroatá, em 02 de janeiro de
202:U.,

José Ribamar Rego 1
\. Presidente
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: Contratação de fornecimento de lanches (Coffe Break e lanches), para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Na qualidade de Contador da Câmara Municipal de Coroatá, declaro, para os
efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar nO101 - Lei de Responsabilidade
Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e financeira com
a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a
Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

Câmara Municipal de Coroatá, Estado do Maranhão, em 05 de Agosto de 2020.

Joabe Dan as de Lima
CRC N° MA-014466/0-7
Setor de Contabilidade
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DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO
FINANCEIRO

Declaramos, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.? 101
de 04 de Maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, que a estimativa de impacto
orçamentário-financeiro das aquisições pretendidas sobre a previsão de despesas para o
exercício de 2020 em que ocorrerá a despesa referente a contratação de fornecimento de
lanches (Coffe Break e lanches), para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Coroatá - MA, tem índice de comprometimento orçamentário-financeiro no elemento de
despesa 3.3.90.30.00 - Material de Consumo, de 0,34%.

Câmara Municipal de Coroatá, Estado do Maranhão, em 05 de Agosto de 2020.

Joabe Dantas de Lima
CRC N° MA-014466/0-7
Setor de Contabilidade
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DESPACHO

À Sra.
Tania Mara do Nascimento Rodrigues
Diretora Administrativa e Financeira

Após realização dos atos iniciais referente ao processo administrativo n"
210701/2020, objetivando a contratação de fornecimento de lanches (Coffe Break e
lanches), para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão,
solicito que seja elaborado o termo de referência, e que o mesmo seja encaminhado para
apreciação e posterior aprovação ou reprovação pela autoridade competente.

Coroatá - Maranhão, 05 de Agosto de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Pr sidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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A
V. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Nesta,

Encaminho para apreciação de vossa Excelência, e posterior aprovação ou

reprovação, o termo de referência, referente ao processo administrativo n° 210701/2020,

objetivando a contratação de fornecimento de lanches (Coffe Break e lanches), para

atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Solicito ainda que caso haja a reprovação do termo de referência, que o

mesmo seja devolvido para correção das observações apontadas, e ocorrendo sua

aprovação que o mesmo seja encaminhado ao setor competendo para dar prosseguimento

ao processo.

Coroatá - MA, 06 de Agosto de 2020.

Bd~~cW~rret)ii~
Taniaaf;(f(} NaS~nto Rodrigues/
Diretora Administrativa e Financeira
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. JUSTIFICATIVA

A realização do procedimento de contratação de fornecimento de lanches (Coffe Break e lanches),
se faz necessária uma vez que estão previstas várias reuniões rotineiras, além de outras atividades,
em todos esses casos toma-se necessário o oferecimento de lanches, visando manter o pleno
funcionamento das atividades administrativas, dando suporte no desenvolvimento dos trabalhos
legislativos da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

2. OBJETO

o presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de fornecimento de lanches (Coffe
Break e lanches), para atender as necessidades da CâmaraMunicipal de Coroatá - MA.

3. VALOR

o valor total para o objeto do presente Termo de Referência é de R$ 11.530,00 (onze mil
quinhentos e trinta reais).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

Item Descrição Unidade Quant. V. Unit. V. Total
SALGADO TIPO COQUETEL Especificação: variados,

1 (pastel, coxinha, empadão, canudo, empada salgada, Cento 120 35,00 4.200,00
empada doce, rabo de tatu, quibe e bolinho de queijo).

2 SANDUICHE Especificação: pão de forma, com patê de Unidade 500 3,00 1.500,00frango desfiado, maionese, milho, azeitona e ervilha.
PASTEL CARNE/QUEIJO/FRANGO Especificação:

3 fritos em óleo vegetal, com peso mínimo de 200g, com Unidade 150 2,00 300,00
recheio de carne ou queijo.
COXINHA DE FRANGO Especificação: feito com peito

4 de frango desfiado, frito em óleo vegetal, com peso Unidade 150 2,00 300,00
mínimo de 250g.
CALDO DE CARNE/FRANGO Especificação: feito com

5 carne moída ou carne de frango, temperado com Unidade 400 3,00 1.200,00macaxeira, cenoura, beterraba, alho, pimenta, sal e cheiro
verde, deve ser servido com ovo de galinha cozido, 300ml.
COQUETEL DE FRUTAS Especificação: Especificação:
diversas frutas, mamão, laranja, melancia, banana, melão,

6 manga, maça e uva, devendo ser apresentadas e servidas Unidade 130 5,00 650,00
de forma adequada, cada coquetel deverá servir no mínimo
4 pessoas.
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7 CREME Especificação: servido frio ou quente, sabores Unidade 200 4,75 950,00variados, milho, galinha, abacaxi ou maracujá 300g.
BOLO Especificação: diversos sabores, forma circular,

8 suficiente para ser dividido em 15 fatias de no mínimo Unidade 60 23,00 1.380,00
50g.

9 EMPADA DE FRANGO Especificação: feito com carne Unidade 150 2,00 300,00fresca, feito em óleo vegetal, pesando no mínimo 200g.

10 VITAMINA DE FRUTA Especificação: sabor abacate Unidade 300 2,50 750,00com leite, levemente adoçado, servido em copos de 250m!.
Valor Total: R$ 11.530,00jonze mil_9uinhentose trinta reais)

5. DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS:

A contratação será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização para execução dos serviços ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 62 da Lei n" 8.666, de 1993. Formalizado o contrato os serviços serão recebidos da
seguinte forma:

5.1. A entrega dos lanches será inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo para tanto
dispor de veículo adequado.

5.2. Os pedidos dos lanches se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE, assim como
seu pagamento, estrito aos quantitativos recebidos.

5.3. Os lanches deverão ser entregues à contratada nos dias e horários definidos pela
CONTRATANTE conforme sua necessidade.

5.4. Serão recebidos os produtos que estiverem em estrita conformidade com as determinações
deste Termo de Referência.

5.5. Na hipótese dos produtos apresentarem irregularidades, a exemplo de cheiro ou sabor
desagradáveis e estes não forem sanadas, será reduzido a termo o fato e encaminhado à autoridade
competente, para procedimentos inerentes à aplicação das penalidades.

6. FORMA DE PAGAMENTO:

6.1. O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

6.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a inexistência de
pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:

• Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do contratado (CND
e CNDA);

• Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da sede do contratado
(CND e CNDA);

~~
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• Prova de regularidade para com a Fazenda Federal;
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

6.3. Nenhum pagamento será feito sem que a contratada tenha recolhido o valor de multa
eventualmente aplicada.

6.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a
mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a contratada tome as medidas saneadoras
necessárias.

6.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da contratada,
que será informado pela mesma, devendo para isto ficar explicitado o nome do Banco, Agência,
localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito.

6.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 6.1. Por motivo de
força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos serviços, os quais, só
poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90 (noventa) dias consecutivos de
atraso da fatura mais antiga.

6.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará a
contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93.

6.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se os serviços estiverem sido prestados e atestados.
Tal hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao sancionamento da
contratada e rescisão contratual.

6.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da
parcela, será a seguinte:

EM=IxNx VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) 365 1= (6/100) 365 I =0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.
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6.9.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada
posteriormente.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1. Garantir a boa qualidade dos alimentos fornecidos, devendo estes apresentarem sabor
agradável e aspecto saudável.

7.2. Os lanches deverão ser preparados no mesmo dia de seu consumo e ser devidamente
embaladas em recipientes individuais para entrega, assegurada que as normas de higiene e
conservação sejam plenamente atendidas e apresentar condições higiênico-sanitárias adequadas ao
consumo e em atendimento às exigências da Vigilância Sanitária;

7.3. Atender todos os pedidos de fornecimento efetuados, durante a vigência do contrato.

7.4. Fornecer os alimentos de acordo com as especificações deste termo de referência.

7.5. A CONTRATADA realizará a entrega dos itens autorizados pela CONTRATANTE e
responderá por qualquer fato inesperado que venha causar algum prejuízo para esta administração
ou a terceiros.

7.6. A CONTRATADA será a única responsável pela qualidade dos produtos entregues, e a
mesma. responderá por qualquer dano provocado em quem consumir os produtos por ela
oferecidos, desde que sua culpa seja comprovada.

7.7. Os produtos serão entregues no local, datas e horários definidos pela CONTRATANTE.

7.8. A Contratada será responsável pela entrega dos lanches prontos para o consumo, sendo
responsável para tanto por todos os insumos necessários para sua preparação e ainda
responsabilizar-se: pelo transporte dos alimentos de seu estabelecimento até o local determinado,
bem como pelo seu descarregamento; e também pelo ônus decorrente de despesas com transporte
e danos acidentais no trajeto.

7.9. É obrigação da CONTRATADA o pagamento de: todos os tributos, contribuições fiscais que
incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os produtos, mão-de-obra, despesas
operacionais e administrativas, seleção e contratação de pessoal, supervisão, fiscalização,
transporte, taxas, uniformes, crachás, emolumentos, seguros, indenizações.

7.10. A Contratada é obrigada a cumprir fielmente o que estabelecem as cláusulas e condições
deste Termo de Referência, de forma a garantir a qualidade dos produtos.

7.11. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da
legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer outras relativas à
preparação dos produtos e de seus empregados.
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7.12. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos estabelecidos na Condição
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá
onerar o objeto deste processo, razão pela qual a contratada renuncia expressamente a qualquer
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.

7.13. A CONTRATADA obrigasse a se manter durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no processo;

7.14. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do
§ lOdo artigo 65 da Lei n" 8.666/93;

7.15. Vale ressaltar que os acréscimos ao presente Contrato não podem, somado com os valores
inicialmente contratados através da Dispensa de Licitação, ultrapassar R$ 17.600,00 (dezessete
mil e seiscentos reais).

7.16. Deverá a contratada observar, também, o seguinte:

I - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da
CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato;

II - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se
houver prévia autorização da CONTRATANTE;

III - É vedada a subcontratação de terceiros para execução do objeto.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos serviços, através de um
servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as ocorrências e
determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos observados, e ainda
propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a contratada desobedeça qualquer
das cláusulas estabelecidas neste Termo de Referência.

8.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados.

8.3. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa prestar os serviços, dentro das
normas deste Termo de Referência.

8.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com o Contrato.

8.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da
Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos neste
termo de referência ou no contrato.
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9. DAS PENALIDADES:

9.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais
obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à contratada
as sanções a seguir relacionadas:

9.1.1 - Advertência;

9.1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de
inexecução total do contrato;

9.1.3 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo de
10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a contratada, injustificadamente ou
por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de realizar os serviços previstos no contrato.

9.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
CONTRATANTE, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos subitens 9.1.2 e 9.1.3 desta Condição serão recolhidas no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

9.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

9.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;

9.2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente;

9.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

9.2.4 - Fizer declaração falsa;

9.2.5 - Cometer fraude fiscal;

9.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

9.2.7 - Não celebrar o contrato;

9.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no Processo;

9.2.9 - Apresentar documentação falsa.
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CNPJ: 05.646.054/0001- 42
Rua Senador leite, 5/02 - Centro -

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

9.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua
inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE, caso haja, no que couber às demais
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n" 8.666/93.

9.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
CONTRATANTE, a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas.

9.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a CONTRATANTE,
poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a
serem efetuados.

10. DA RUBRICA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

10.1. As despesas decorrentes da contratação pela Câmara Municipal serão cobertas pela Lei
Orçamentária da Câmara Municipal de Coroatá - MA consignados na seguinte rubrica:

PODER 01 - Poder Legislativo
ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal de Coroatá
UNIDADE 00 - Câmara Municipal de Coroatá
DOTAÇÃO:01.031.0001.2001.0000 - Material de Consumo - 3.3.90.30.00

11. FORMA DE CONTRATAÇÃO:

11.1. A contratação do objeto do presente Termo deverá ser consoante o art. 24, inciso lI, da Lei
8.666, de 21 de junho de 1993e Decreto Federal n° 9.412, de 18 de junho de 2018, que ampara e
justifica a contratação direta por dispensa de licitação, quando o valor for abaixo de 10% (dez por
cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso 11do art. 23.

Coroatá - MA, em 06 de Agosto de 2020.

-~~~~~~==Cf-0
cimento Rodrigues

Diretora Administrativa e Financeira

Aprovado ela Autoridade Competente em _Qb de ~de2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
--------I3~r'esidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n2 - Centro
CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

AUTORIZAÇÃO

À Comissão Permanente de Licitação

Conforme solicitação referente ao Processo Administrativo n° 210701/2020, e de
acordo com a Portaria que nomeou a Comissão Permanente de Licitação - CPL, desta Câmara
Municipal, autorizo na forma da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores à instauração de
Dispensa de Licitação que tem por objeto a contratação de fornecimento de lanches (Coffe Break
e lanches), para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão, com
fulcro no art. 24, II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018.

Coroatá - Maranhão, 06 de Agosto de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
sidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro-
CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

Processon° 210701/2020
Natureza:Processo Administrativo de Dispensa de Licitação

AUTUAÇÃO

Aos 07 (sete) dias do mês de Agosto de 2020 na sala da CPL, cumprindo o disposto na
legislaçãopertinente.

AUTUO

FundamentaçãoLegal: artigo 24, II da Lei Federal nO 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18
de junho de 2018.

O despacho decisório de instauração de Processo Administrativo de
Dispensa de Licitação e demais documentos que seguem, consideradas peças pré
existentesao procedimentoadministrativo,que se inicia.

E, para constar, lavrei e assino este termo. Eu, Vera Lúcia dos Reis Matos,
Presidenteda CPL.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em 07 de
Agosto de 2020.

:zL ~M;- Jtz ~ m;r;;
eraLúcia dos RelSMatos

Presidenteda CPL
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ

CNPJ: 05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, sino - Centro

CEP: 65.415-000 - Coroará - Maranhão.
E-mai!: camaracoroataéãgmall.com

PORTARIA N° 002/2020

DISPOE SOBRE A COMPOSIÇÃO DA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PARA
o EXERCI CIO DE 2020.

Q PRESIDENTE DA CÂMARA MU. IJCIPAL DE COROATÁ, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. l° - Nomear a composição da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO,
para receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às
licitações e ao cadastramento de licitantes, de conformidade com o inciso XV[ do artigo
6° da Lei Federal 8.666/93 no âmbito do Poder Legislativo Municipal como segue:

PRESIDENTE: VERA LÚCIA DOS RElS MATOS
SECRETÁRIA: MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUSA SANTOS
MEMBRQ: RILDEBRANDQ CHAVES DA SILVA

Art. 2°_Fica o Presidente desta Comissão de conformidade com o art. 32 da Lei Federal
8.666/93 e alterações para autenticar os documentos relativos à habilitação jurídica e
fiscal apresentando a comissão de licitação desde que em fotocópia acompanhada de
original.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabi.nete da Presidência ela Câmara Municipal de Coroará, em 02 de janeiro de
2020.

?:______ Jo\~ Ribamar Reg.üBullJlemFilho
------__) Presidente
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n2 - Centro -
CEP: 65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

FORMULÁRIO DE HABILITAÇÃO

OBJETO: Contratação de fornecimento de lanches (Coffe Break e lanches), para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja enviado a esta
Câmara Municipal, a declaração conforme modelo do anexo I, em papel timbrado, para fins
de posterior contratação dos produtos/serviços.

Solicitamos ainda que seja apresentado junto ao anexo I, os documentos de
habilitação listados no anexo II deste Formulário, dentro do prazo de 08 (oito) dias úteis.

(Preencher preferencialmente com letra de forma)

Nome: Alyne Maria Pinto Barcelos.

CPF n° 005.422.633-35.

Endereço: Travessa Vitorino Freire, nO863, Areal.

Cidade: Coroatá Estado: Maranhão

IDENTIFICA

Cargo/função que :re:()S6Cio; ) Funcionário; ( ) Procurador; Titular (>é ).

Data do preenchimento deste formulário: j1_/__O_B/ ~O~O
Coroatá - MA: 10 de Agosto de 2020. CARIMBO/CPF:
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ESTADO 00 MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ

CNPJ: 05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/n2 - Centro

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

ANEXO I - MODELO

DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES

Processo Administrativo: 210701/2020

O(A) Senhor(a) , portador(a) da cédula de identidade sob n°.
________ e CPF/MF nO , DECLARA, para fins do
inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1998 e disposto no inciso V do art. 27 da
Lei nO 8.666/93, acrescido pela Lei nO. 9.854/99, regulamentada pelo Decreto n?
4.358/2002, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis anos).

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ).

Local e Data: , em __ /__ / _

(---nome do responsável---)
(---CPF--- )

CARIMBO/CPF:

Observação: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa
condição.
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite, 5/n2 - Centro -
CEP: 65.415-000 - Coro atá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

ANEXO 11

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM ENTREGUES

A documentação deverá ser apresentada em original, por qualquer processo de copia
autenticada por cartório competente ou por servidor da Câmara Municipal, ou ainda, por
meio de publicação em órgâo de imprensa oficial, a documentação a seguir:

Habilitação Jurídica.

Cópia do RG e CPF;

Comprovante de residência;

Regularidade Fiscal.

Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação da Certidão
Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos
da Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1751/14;

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, através da CND e CNDA
da sede do contratado;

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943.
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n2 - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do Processo Administrativo nO 210701/2020, os
documentos de habilitação apresentados para o presente processo.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em 14
de Agosto de 2020.

~~~~o~
Vera Lúcia dos RSMatos

Presidente da CPL
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DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES

Processo Administrativo: 210701/2020

A Senhora Alyne Maria Pinto Barcelos, portadora da cédula de identidade sob n°.
018985432001-5-SSP/MA e CPF/MF n° 005.422.633-35, DECLARA, para frns do
inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1998 e disposto no inciso V do art.
27 da Lei n° 8.666/93, acrescido pela Lei n°. 9.854/99, regulamentada pelo Decreto n"
4.358/2002, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis anos).

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (não).

Coroatá- MA, em 12 de Agosto de 2020.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS
CNPJ: 06.331.110/0001-12

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS
N5?000160/2020

END~REÇ,~.'!~~!''.·{i:~.:::~t&;TRAVESSA VITORINO FREIRE, 863, , AREAL, COROATA _ MA

Ressalvando o Direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade

da pessoa física acima identificada que vierem a ser apuradas posteriormente, de acordo com o processo

administrativo nº Nº006451/2020 ~ certificado que não constam pendências em seu nome relativas à pessoa
inscrita sob o CPFCPF005.422.633-35, inerentes aos tributos municipais:

• Alvará de Localização e Funcionamento - ALV. DE LF
Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação da inscrição acima mencionada no que diz respeito
aos tributos municipais.

Emitida às 13:42:16 hs do dia 10 de Agosto de 2020

Qualquer rasura ou emenda inválidará este documento.

Este documento é válido até 08 de Novembro de 2020 (90 dias, a contar da data de emissão.)

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO C NTRIBUINTE

• \ ~ 1

~~~~:,~'"
!;llD!;'lfit~nq~!I:e11r:(JlrleC~Cân (IIDII!;11I,1

Poq·,n;, 1:.17!2111'· ilnln",~çác
Para verificar a autenticid.age deste Documento. aproxime um leitor de QRCode na imagem ao
lado ou acesse o site www.tributosmunicipalsma.com.br.escolhaseumunicípio.clique no
link Verificar Autenticidade e digite o código verificador: GZ6WPW200810.



ESTADO DO MARANHÃO :-~,
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ

CNPJ N2 06.331.110/0001-12
PraçaDr. Sarney. nº 159. Centro

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DA DíVIDA ATIVA DO MUNICíPIO

Ne000153/2020

NOME/RAZÃO
SOCIAl.
ENDEREÇO
INSÇ. MUNiCiPAL
CPF/CNPJ
ATIVIDADE

DADOS DO SUJEITO PASSIVO
ALYNEMARIAPINTOBARCELOS

TRAVESSAVITORINOFREIRE.NQ863•• AREAL- COROATA.65415-000
210360400542263335
005.422.633-35

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de cobrar e inscrever quaisquer dividas do sujeito

passivo acima identificado. que vieram a ser apuradas. É certificado que nesta data não constam pendências

em seu nome. relativas aos Tributos Municipais de acordo com o ProcessoAdministrativo nº 006451

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação da inscrição acima mencionada no que diz respeito aos
tributos municipais.

Emitida às 13:42:57 hs do dia 10 de Agosto de 2020

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Este documento é válido até 08 de Novembro de 2020 (90 dias, a contar da data de emissào.)

CENTRAL DE ATENDIMEN.TO O ~1RIBUINTE

~~~l· • ~~

)UQP'Jm;ryl~IP,lI'~,í~'"'I 'r:; . 1;:lP fflljU;lílJ
Para verificar a autenticidade deste Docum~nt0. EI'~r'dxihi~'itrti1,1Ieitorde QR Code na
imagem ao lado ou acesse o site www.tributosmunicipaisma.com.br. escolha seu
município. clique no link Verificar Autenticidade e digite o código verificador:
UVCCVH200810.



13/08/2020 Certidão Internet

BRASIL Acesso à informação Participe

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ALYNE MARIA PINTO BARCELOS
CPF: 005.422.633-35

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:26:22 do dia 13/08/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/02/2021.
Código de controle da certidão: 6B8A.114E.1CBO.2F27
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Nova Consulta ~ Prep~rar pági!,a
_ para rrnpre sse o

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjuntalnter/EmiteCertidaolnternet.asp?ni=00542263335&passagens=1&tipo=2 1/1



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

NQCertidão: 059155/20 Data da Certidão: 07/08/2020 14:42:08

CPF/CNPJ 00542263335 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei
nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias. 05/12/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 13/08/2020 08:20:55



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

Nº Certidão: 038699/20 Data da Certidão: 13/08/202008:21 :33

CPF/CNPJ CONSULTADO: 00542263335

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei nº 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei
nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de outubro de
1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 11/12/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 13/08/2020 08:21 :33



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇl\ De) TRJ.\BI:,.LHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ALYNE MARIA PINTO BARCELOS
CPF: 005.422.633-35
Certidão nO: 19978103/2020
Expedição: 13/08/2020, às 08:27:32
Validade: 08/02/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ALYNE MARIA PINTO BARCELOS,
n ? 005.422.633-35, NÃO CONSTA do Banco
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nO 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)

inscrito(a) no CPF sob o
Nacional de Devedores

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou
de execução de acordos firmados perante o Ministério
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

custas, a
decorrentes
Público do
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ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
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E-mail: camaracoroata@gmail.com

DESPACHO

À
Assessoria Jurídica

Nesta

Encaminhoos autos à Assessoria Jurídica para emissão de parecer sobre o
processo de Dispensa de Licitação, oriundo do Processo Administrativo nO
210701/2020,com fulcro no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de
junho de 2018, bem como sobre a minuta do contrato que segue anexo, o qual após
emissão de parecer deverá retornar à Comissão Permanente de Licitação da Câmara
Municipalde Coroatá - MA.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em 14 de
Agosto de 2020.

~"'"~ ok~" ~
Vera Lúcia dos Reis Matos

Presidenteda CPL
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CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
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MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N° ---'/2020

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, situada na
Rua Senador Leite, s/n", Centro, Coroatá - Maranhão, inscrita no CNPJ sob o nO
05.646.054/0001-42, representada neste ato pelo Presidente da Câmara Municipal, o
Sr. José de Ribamar Rego Buhatem Filho, portador do RG n° e
CPF n° , a seguir denominada CONTRATANTE, e o(a) Sr(a).
________ , portador(a) do RG nO e do CPF nO
_______ a seguir denominado(a) CONTRATADO(A), acordam e justam
firmar o presente Contrato, nos termos da Lei nO 8.666/93 e suas alterações
posteriores, assim como pelas cláusulas a seguir expressas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo Administrativo nO /2020, Dispensa de Licitação sob o nO
/2020, em conformidade com o art. 24, inciso " da Lei Federal N° 8.666/93,

Decreto Federal nO9.412, de 18 de junho de 2018 e suas alterações posteriores.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. Fornecimento de da Câmara Municipal
de Coroatá - MA, estes a serem prestados conforme discriminação deste contrato,
termo de referência e com a Lei nO8.666/93.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE:

3.1. O valor global da presente avença é de R$ ( ), a ser
pago em conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor
da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do
Contratado, todas atualizadas.

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 1
(um) mes da data de assinatura deste contrato, hipótese na qual poderá ser utilizado o
índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA:
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4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de
sua assinatura e produzirá seus efeitos legais até o dia _ de de 2020.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária
consignada no orçamento da CONTRATANTE, representada pela seguinte rubrica:

PODER 01 - Poder Legislativo
ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal de Coroatá
UNIDADE 00 - Câmara Municipal de Coroatá
DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - Material de Consumo - 3.3.90.30.00

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, caberá à Contratada:

6.1. Garantir a boa qualidade dos alimentos fornecidos, devendo estes apresentarem
sabor agradável e aspecto saudável.

6.2. Os lanches deverão ser preparados no mesmo dia de seu consumo e ser
devidamente embaladas em recipientes individuais para entrega, assegurada que as
normas de higiene e conservação sejam plenamente atendidas e apresentar condições
higiênico-sanitárias adequadas ao consumo e em atendimento às exigências da
Vigilância Sanitária;

6.3. Atender todos os pedidos de fornecimento efetuados, durante a vigência do
contrato.

6.4. Fornecer os alimentos de acordo com as especificações do termo de referência.

6.5. A CONTRATADA realizará a entrega dos itens autorizados pela CONTRATANTE e
responderá por qualquer fato inesperado que venha causar algum prejuízo para esta
administração ou a terceiros.

6.6. A CONTRATADA será a única responsável pela qualidade dos produtos entregues,
e a mesma responderá por qualquer dano provocado em quem consumir os produtos
por ela oferecidos, desde que sua culpa seja comprovada.

6.7. Os produtos serão entregues no local, datas e horários definidos pela
CONTRATANTE.
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6.8. A Contratada será responsável pela entrega dos lanches prontos para o consumo,
sendo responsável para tanto por todos os insumos necessários para sua preparação e
ainda responsabilizar-se: pelo transporte dos alimentos de seu estabelecimento até o
local determinado, bem como pelo seu descarregamento; e também pelo ônus
decorrente de despesas com transporte e danos acidentais no trajeto.

6.9. É obrigação da CONTRATADA o pagamento de: todos os tributos, contribuições
fiscais que incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os produtos, mão
de-obra, despesas operacionais e administrativas, seleção e contratação de pessoal,
supervisão, fiscalização, transporte, taxas, uniformes, crachás, emolumentos, seguros,
indenizações.

6.10. A Contratada é obrigada a cumprir fielmente o que estabelecem as cláusulas e
condições do Termo de Referência, de forma a garantir a qualidade dos produtos.

6.11. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações
decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e
quaisquer outras relativas à preparação dos produtos e de seus empregados.

6.12. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos estabelecidos na
Condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste processo, razão pela qual a
contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou
passiva, com a CONTRATANTE.

6.13. A CONTRATADA obrigasse a se manter durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no processo;

6.14. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, na forma do § 1° do artigo 65 da Lei n?8.666/93;

6.15. Vale ressaltar que os acréscimos ao presente Contrato não podem, somado com
os valores inicialmente contratados através da Dispensa de Licitação nO_/2020,
ultrapassar R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).

6.16. Deverá a contratada observar, também, o seguinte:

6.16.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de
Pessoal da CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato;



1m~..~,~ ..~"v,
ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro-
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

6.16.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do
contrato, salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE;

6.16.3. É vedada a subcontratação de terceiros para execução do objeto.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ATRIBUiÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos produtos,
através de um servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de
todas as ocorrências e determinando o que for necessário a regularização das falhas
ou defeitos observados, e ainda propor aplicações de penalidades e a rescisão do
contrato, caso a contratada desobedeça qualquer das cláusulas estabelecidas no
Termo de Referência e neste instrumento contratual.

7.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados.

7.3. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa entregar os
produtos, dentro das normas do Termo de Referência e deste instrumento contratual.

7.4. Comunicar a CONTRATADA sobre a entrega dos produtos com antecedência de
pelo menos dois dias.

7.5. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com o
Contrato,

7.6. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação
escrita da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-Ia em todos os
casos omissos do Termo de Referência e deste instrumento contratual.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES:

8.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato ou pelo descumprimento dos prazos e
demais obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à contratada as sanções a seguir relacionadas:

8.1.1 - Advertência;

8.1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no
caso de inexecução total do contrato;

8.1.3 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a contratada,
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injustificadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de realizar os
serviços previstos no contrato;

8.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com a CONTRATANTE, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos subitens 8.1.2 e 8.1.3 desta Condição serão recolhidas
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

8.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

8.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente;

8.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

8.2.4 - Fizer declaração falsa;

8.2.5 - Cometer fraude fiscal;

8.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

8.2.7 - Não celebrar o contrato;

8.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no Processo;

8.2.9 - Apresentar documentação falsa,

8.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento
de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE, caso haja, no que
couber às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nO8.666/93.

8.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela CONTRATANTE, a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas.

8.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
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9. CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS

9.1. A entrega dos lanches será inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo
para tanto dispor de veículo adequado.

9.2. Os pedidos dos lanches se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE,
assimcomo seu pagamento,estrito aos quantitativos recebidos.

9.3. Os lanches deverão ser entregues à contratada nos dias e horários definidos pela
CONTRATANTEconformesua necessidade.

9.4. Serão recebidos os produtos que estiverem em estrita conformidade com as
determinaçõesdo Termo de Referência.

9.5. Na hipótese dos produtos apresentarem irregularidades, a exemplo de cheiro ou
sabor desagradáveis e estes não forem sanadas, será reduzido a termo o fato e
encaminhado à autoridade competente, para procedimentos inerentes à aplicação das
penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FORMA DE PAGAMENTO:

10.1. O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da
entradada Nota Fiscal/Fatura,devidamenteatestadae validada por quem de direito.

10.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a
inexistência de pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e
trabalhista:

• Prova de regularidade para com a FazendaMunicipal da sede do contratado
(CND e CNDA);

• Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da sede do
contratado (CNDe CNDA);

• Provade regularidadepara com a FazendaFederal;
• Certidão Negativade DébitosTrabalhistas(CNDT);

10.3. Nenhum pagamento será feito sem que a contratada tenha recolhido o valor de
multaeventualmenteaplicada.

10.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a
liquidação, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a contratada
tome as medidassaneadoras necessárias.
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10.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente
da contratada, que será informado pela mesma, devendo para isto ficar explicitado o
nome do Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser
efetuado o crédito.

10.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 10.1.
Por motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato
dos serviços, os quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após
90 (noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga.

10.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior
sujeitará a contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93.

10.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se os serviços estiverem sido prestados e
atestados. Tal hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao
sancionamento da contratada e rescisão contratual.

10.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM = I x N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) 365 I = (6/100) 365 I = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

10.9.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a
ser apresentada posteriormente.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

11.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais, as previstas em lei e no presente contrato.
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11.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido
de pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à
Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de
encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas
cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos
77 e 78 da Lei 8.666/93.

11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80
da Lei de Licitações.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS:

12.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na contratação.

12.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das
prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei n?8.666/93, e suas posteriores alterações.

12.3. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou
por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

12.4. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e a
aquisição do objeto.

12.5. O contratado, na execução do contrato, sem prejuizo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá subcontratar no todo ou em parte o objeto do contrato.

12.6. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços prestados em
desacordo com os termos deste contrato.

12.7. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros
pelos atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer
reclamações e indenizações.

12.8. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou
por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos no Art. 65, da
Lei nO8.666/93.
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12.9. A publicação resumida do intrumento de contrato será feita observando o que
determina o Parágrafo Único, do Art. 61, da Lei 8.666/93.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:

13.1. O foro da Comarca de Coroatá - Maranhão é o competente para dirimir questões
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo
55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. Assim pactuadas, as
partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam,
para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

Coroatá - Maranhão, _ de de 2020.

Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão
José de Ribamar Rego Buhatem Filho

Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA
CONTRATANTE

Nome da Contratada
CNPJ/CPF:

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

_____________________ CPFno _

_________________________________________ CPFno _
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 21070112020

PARECER JURÍDICO N° 17080112020

Objeto: Contratação de fornecimento de lanches (Coffe Break e lanches), para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Valor: R$ 11.530,00 (onze mil quinhentos e trinta reais).

BASE LEGAL: Art. 24, II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018

Análise Jurídica formal sobre o processo de

dispensa de licitação para contratação da Sra.

Alyne Maria Pinto Barcelos, CPF n?

005.422.633-35, objetivando a contratação de

fornecimento de lanches (Coffe Break e

lanches), para atender as necessidades da

Câmara Municipal de Coroatá - MA, pelo valor

de R$ 11.530,00 (onze mil quinhentos e trinta

reais) e análise jurídica formal sobre a minuta do

contrato.

I-RESUMO

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL, enviou a

esta assessoria jurídica o Processo Administrativo Sob o n° 210701/2020, que tem como objeto

a contratação direta com dispensa de licitação da Sra. Alyne Maria Pinto Barcelos, CPF n°

005.422.633-35, residente na Tv. Vitorino Freire, n? 863, Areal, Coroatá - MA, objetivando a

contratação de fornecimento de lanches (Coffe Break e lanches), para atender as necessidades

da Câmara Municipal de Coroatá - MA, pelo valor de R$ 11.530,00 (onze mil quinhentos e

trinta reais), para emissão de parecer.

Eis os fatos mais relevantes
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lI-PARECER

Ora o art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho

de 2018, ampara e justifica a contratação direta por dispensa de licitação, para outros serviços

e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do

artigo anterior (art. 23), conforme delineado abaixo:

Art. 24. É dispensável a licitação:

(...)
n-para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento)

do limite previsto na alínea "a", do inciso Il do artigo anterior e

para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se

refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de

maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada

pela Lei n° 9.648, de 1998).

Interessante também ressaltarmos a alteração da alínea "a", inciso lI,

artigo 23 da Lei 8.666/93, pelo Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, in verbis:

Art. 1° Os valores estabelecidos nos incisos I e 11do caput do art. 23

da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, ficam atualizados nos

seguintes termos:

11- para compras e serviços não incluídos no inciso I:

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e

seis mil reais);

A previsão legal acima mencionada ampara a contratação pleiteada no

processo em epígrafe, posto ter o valor importado em R$ 11.530,00 (onze mil quinhentos e

trinta reais).
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No tocante a minuta do contrato, esta atende ao disposto previsto no art.

55 da Lei 8.666/93.

Desta feita, OPINO, pela contratação direta com dispensa de licitação

da Sra. Alyne Maria Pinto Barcelos, CPF n° 005.422.633-35, residente na Tv. Vitorino Freire,

n" 863, Areal, Coroatá - MA, objetivando a contratação de fornecimento de lanches (Coffe

Break e lanches), para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, pelo

valor de R$ 11.530,00 (onze mil quinhentos e trinta reais), com fulcro no art. 24, II da Lei

8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018.

É O PARECER.

Coroatá - MA, 17 de Agosto de 2020.

®aÓI> º",i.Uno...llnhc;O~ .J,.t "'k\,QUh.o
Thais Cristina Carvalho de Moura

OAB-MA 18.096
Assessora Jurídica
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PORTARIA N° 004/2019

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, ESTADO
DOMARANIIÃO. no uso de suas atribuições legais.

RESOL VE:

I - Nomear TRAIS CRISTINA CARVALHO DE MOURA - Advogada da
Câmara Municipal de Coroatá para o biênio 2019/2020.

TI - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em>contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência>da Câmara Municipal de Coroatá, em 02 de
janeiro de 2019.
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À Sra.
Vera Lúcia dos Reis Matos
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Nesta.

Retorno os autos do Processo Administrativo n? 21070112020 à Comissão
Permanente de Licitação, para demais providências cabíveis.

Coroatá - MA, 17 de Agosto de 2020.

Glo iCI~,ii",o. QoM'Ow", ".k 1Mwt.Q.
Thais Cristina Carvalho de Moura

OAB-MA18.096
Assessora Jurídica
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JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 210701/2020
FORNECEDOR: Alyne Maria Pinto Barcelos.
CPF nO 005.422.633-35.

OBJETO: Contratação de fornecimento de lanches (Coffe Break e lanches), para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

BASE LEGAL: art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de
2018.

A Câmara Municipal de Coroatá - MA, através da Comissão Permanente de
Licitação, apresenta justificativa pertinente à contratação de fornecimento de lanches
(Coffe Break e lanches), para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Coroatá - MA.

Constatou-se que, após a pesquisa de preços, que o menor valor
apresentado importou em R$ 11.530,00 (onze mil quinhentos e trinta reais).

Considerando que consoante o art. 24, inciso 11,da Lei 8.666, de 21 de junho
de 1993, que ampara e justifica a contratação direta por dispensa de licitação, quando o
valor for abaixo de 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do
art. 23, conforme delineado no artigo citado abaixo:

Art. 24. É dispensável a licitação:

[ ... ] 11 - para outros serviços e compras de valor até 10%
(dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso
/I do artigo anterior e para alienações, nos casos
previstos desta Lei, desde que não se refiram a parcelas
de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior
vulto, que possa ser realizada de uma só vez;
[...].

Interessante também ressaltarmos a alteração à alínea "a", inciso 11,artigo 23
da Lei 8.666/93, pelo Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, in verbis:
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Art. 1° Os valores estabelecidos nos incisos I e /I do
caput do art. 23 da Lei nO8.666, de 21 de junho de 1993,
ficam atualizados nos seguintes termos:
[...]
/I - para compras e serviços não incluídos no inciso I:

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e
setenta e seis mil reais);
[...].

Considerando, que o valor estimado do objeto que se obteve após a
realização da pesquisa de mercado, ficou dentro do limite estabelecido em Lei para
realização de Dispensa de Licitação e que o menor valor orçado foi apresentado pela
Sra. Alyne Maria Pinto Barcelos, CPF nO005.422.633-35, residente na Tv. Vitorino
Freire, nO863, Areal, Coroatá - MA, como já mencionado anteriormente, importou em
R$ 11.530,00 (onze mil quinhentos e trinta reais), ficando dentro do limite dispensável
pelo art. 24, inciso 11da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018.

Fica dispensada a realização de licitação, posto que a contratação
pretendida atende ao disposto no art. 24, inciso 11da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de
18 de junho de 2018, e de forma a cumprir o disposto no art. 26 da mesma Lei,
apresentamos a presente JUSTIFICATIVA para ratificação pela autoridade competente,
e posterior publicação.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em 17 de
Agosto de 2020.

~~~Q&0~
Vera Lúcia dos Reis Matos

Presidente da CPL
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A
V. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidenteda CâmaraMunicipalde Coroatá- MA.

Nesta,

Remetemos os autos à apreciação de Vossa Excelência, a fim de que seja
ratificado o processo de Dispensa de Licitação sob nO017/2020, oriundo do Processo
Administrativo n? 210701/2020, cujo objeto trata da contratação de fornecimento de
lanches (Coffe Break e lanches), para atender as necessidades da Câmara Municipal
de Coroatá - MA.

Solicitamos ainda que ocorrendo a ratificação solicitada, seja dado
prosseguimento no processo, com emissão do termo de convocação para análise do
termode referência,termo de contrato e assinaturado mesmo.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em 17 de
Agosto de 2020.

d(L\fh.k r~ '*' Jvvo fI\~
Vera Lúciados Reis Matos

Presidenteda CPL
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

o Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão, em atendimento ao
disposto no art. 26 da Lei 8.666/93, RATIFICA o processo de Dispensa de Licitação sob n?
017/2020, apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, cujo objeto trata da
contratação de fornecimento de lanches (Coffe Break e lanches), para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em favor da Sra. Alyne Maria Pinto Barcelos,
portadora da Cédula de Identidade n? 018985432001-5-SSPIMA e CPF n? 005.422.633-35,
residente e domiciliado na Tv. Vitorino Freire, n° 863, Areal, Coroatá - MA, no valor de R$
11.530,00 (onze mil quinhentos e trinta reais).

Coroatá - Maranhão, em 18de Agosto de 2020.

José de Ribamar ego Buhatem Filho
--_..l:'1'.fJsidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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CONVOCAÇÃO PARA ANÁLISE DO TERMO DE REFERÊNCIA,
TERMO DE CONTRATO E ASSINATURA DE CONTRATO

A Sra.
Alyne Maria Pinto Barcelos.
CPF n° 005.422.633-35.
Residente na Tv. Vitorino Freire, n" 863, Areal, Coroatá - MA.

Solicito que Vossa Senhoria compareça à Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão,
para análise do termo de referência, termo de contrato e assinatura do contrato para fornecimento
de lanches (Coffe Break e lanches), para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Coroatá - MA, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.

Solicitamos ainda que no momento da assinatura do contrato sejam apresentadas as
certidões de Regularidade Fiscal elencadas abaixo:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, nos termos da PortariaConjuntaRFB/PGFN n? 1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadualmedianteapresentaçãode CND e CNDA;
• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário mediante

apresentaçãode CND e CNDA;
• CertidãoNegativa de Débitos Trabalhistas(CNDT);

Coroatá - Maranhão, 18 de Agosto de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Pr sidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.

Alyn
RGno
CPF n? 005.422.633-35.
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TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N° 011908/2020

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, situada na Rua
Senador Leite, s/no, Centro, Coroatá - Maranhão, inscrita no CNPJ sob o n?
05.646.054/0001-42, representada neste ato pelo Presidente da Câmara Municipal, o Sr.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho, portador do RG n° 000068192896-4-SSP/MA e
CPF n° 850.236.043-49, a seguir denominada contratante, e a Sra. Alyne Maria Pinto
Barcelos, residente na Tv. Vitorino Freire, n?863, Areal, Coroatá - MA, portadora do RG
n? 018985432001-5-SSP/MA e do CPF nO 005.422.633-35 a seguir denominada
CONTRATADA, acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei nO
8.666/93 e suas alterações posteriores, assim como pelas cláusulas a seguir expressas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo Administrativo nO210701/2020, Dispensa de Licitação sob o nO017/2020,
em conformidade com o art. 24, inciso II da Lei Federal N° 8.666/93, Decreto Federal n°
9.412, de 18 de junho de 2018 e suas alterações posteriores.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. Fornecimento de lanches (Coffe Break e lanches), para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coroatá - MA, estes a serem prestados conforme discriminação
deste contrato, termo de referência e com a Lei n?8.666/93.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE:

3.1. O valor global da presente avença é de R$ 11.530,00 (onze mil quinhentos e trinta
reais), a ser pago em conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas
pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais
do Contratado, todas atualizadas.

Item Descri ão Unidade Quant. V. Unit. V. Total
SALGADO TIPO COQUETEL Especificação:

1 variados, (pastel, coxinha, empadão, canudo, Cento 120 35,00 4.200,00
empada salgada, empada doce, rabo de tatu, quibe e
bolinho de ueiio).
SANDUICHE Especificação: pão de forma, com patê

2 de frango desfiado, maionese, milho, azeitona e Unidade 500 3,00 1.500,00
ervilha.
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PASTEL CARNE/QUEIJO/FRANGO Especificação:
3 fritos em óleo vegetal, com peso mínimo de 200g, Unidade 150 2,00 300,00

com recheio de carne ou queijo.
COXINHA DE FRANGO Especificação: feito com

4 peito de frango desfiado, frito em óleo vegetal, com Unidade 150 2,00 300,00
peso mínimo de 250q.
CALDO DE CARNE/FRANGO Especificação: feito
com carne moída ou carne de frango, temperado com

5 macaxeira, cenoura, beterraba, alho, pimenta, sal e Unidade 400 3,00 1.200,00
cheiro verde, deve ser servido com ovo de galinha
cozido, 300m!.
COQUETEL DE FRUTAS Especificação:
Especificação: diversas frutas, mamão, laranja,

6 melancia, banana, melão, manga, maça e uva, Unidade 130 5,00 650,00
devendo ser apresentadas e servidas de forma
adequada, cada coquetel deverá servir no mínimo 4
pessoas.
CREME Especificação: servido frio ou quente,

7 sabores variados, milho, galinha, abacaxi ou Unidade 200 4,75 950,00
maracujá 300g.
BOLO Especificação: diversos sabores, forma

8 circular, suficiente para ser dividido em 15 fatias de Unidade 60 23,00 1.380,00
no mínimo 50g.
EMPADA DE FRANGO Especificação: feito com

9 carne fresca, feito em óleo vegetal, pesando no Unidade 150 2,00 300,00
mínimo 200g.
VITAMINA DE FRUTA Especificação: sabor abacate

10 com leite, levemente adoçado, servido em copos de Unidade 300 2,50 750,00
250m!.

Valor Total: R$ 11.530,00 (onze mil quinhentos e trinta reais)

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 1 (um)
mes da data de assinatura deste contrato, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice
IGP-Mda Fundação Getúlio Vargas.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA:

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de
sua assinatura e produzirá seus efeitos legais até o dia 31 de Dezembro de 2020.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária consignada
no orçamento da CONTRATANTE, representada pela seguinte rubrica:

PODER 01 - Poder Legislativo
ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal de Coroatá
UNIDADE 00 - Câmara Municipal de Coroatá
DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - Material de Consumo - 3.3.90.30.00



t1"'''t',H''''
ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n2 - Centro -
CEP:65.415-000 - Coro atá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, caberá à Contratada:

6.1. Garantir a boa qualidade dos alimentos fornecidos, devendo estes apresentarem
sabor agradável e aspecto saudável.

6.2. Os lanches deverão ser preparados nomesmodia de seu consumo e ser devidamente
embaladas em recipientes individuais para entrega, assegurada que as normas de higiene
e conservação sejam plenamente atendidas e apresentar condições higiênico-sanitárias
adequadas ao consumo e em atendimento às exigências da Vigilância Sanitária;

6.3. Atender todos os pedidos de fornecimento efetuados, durante a vigência do contrato.

6.4. Fornecer os alimentos de acordo com as especificações do termo de referência.

6.5. A CONTRATADA realizará a entrega dos itens autorizados pela CONTRATANTE e
responderá por qualquer fato inesperado que venha causar algum prejuízo para esta
administração ou a terceiros.

6.6. A CONTRATADA será a única responsável pela qualidade dos produtos entregues, e
a mesma responderá por qualquer dano provocado em quem consumir os produtos por
ela oferecidos, desde que sua culpa seja comprovada.

6.7. Os produtos serão entregues no local, datas e horários definidos pela
CONTRATANTE.

6.8. A Contratada será responsável pela entrega dos lanches prontos para o consumo,
sendo responsável para tanto por todos os insumos necessários para sua preparação e
ainda responsabilizar-se: pelo transporte dos alimentos de seu estabelecimento até o local
determinado, bem como pelo seu descarregamento; e também pelo ônus decorrente de
despesas com transporte e danos acidentais no trajeto.

6.9. É obrigação da CONTRATADA o pagamento de: todos os tributos, contribuições
fiscais que incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, sobre os produtos, mão
de-obra, despesas operacionais e administrativas, seleção e contratação de pessoal,
supervisão, fiscalização, transporte, taxas, uniformes, crachás, emolumentos, seguros,
indenizações.

6.10. A Contratada é obrigada a cumprir fielmente o que estabelecem as cláusulas e
condições do Termo de Referência, de forma a garantir a qualidade dos produtos.

6.11. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações
decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer
outras relativas à preparação dos produtos e de seus empregados.
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6.12. A inadimplência do contratado, com referência aos encargos estabelecidos na
Condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste processo, razão pela qual a
contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva,
com a CONTRATANTE.

6.13. A CONTRATADA obrigasse a se manter durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no processo;

6.14. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, na forma do § 1° do artigo 65 da Lei n?8.666/93;

6.15. Vale ressaltar que os acréscimos ao presente Contrato não podem, somado com os
valores inicialmente contratados através da Dispensa de Licitação nO 017/2020,
ultrapassar R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).

6.16. Deverá a contratada observar, também, o seguinte:

6.16.1. É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de
Pessoal da CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato;

6.16.2. É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do
contrato, salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE;

6.16.3. É vedada a subcontratação de terceiros para execução do objeto.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ATRIBUiÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos produtos, através
de um servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as
ocorrências e determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos
observados, e ainda propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a
contratada desobedeça qualquer das cláusulas estabelecidas no Termo de Referência e
neste instrumento contratual.

7.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados.

7.3. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa entregar os produtos,
dentro das normas do Termo de Referência e deste instrumento contratual.

7.4. Comunicar a CONTRATADA sobre a entrega dos produtos com antecedência de pelo
menos dois dias.

7.5. Rejeitar, no todo ou e arte, os produtos entregues em desacordo com o Contrato.
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7.6. Fornecer a qualquer tempo e com o máximode presteza, mediante solicitação escrita
da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-Ia em todos os casos
omissos do Termo de Referência e deste instrumento contratual.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES:

8.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato ou pelo descumprimento dos prazos e
demais obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à contratada as sanções a seguir relacionadas:

8.1.1 - Advertência;

8.1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no
caso de inexecução total do contrato;

8.1.3 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a contratada,
injustificadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de realizar os
serviços previstos no contrato;

8.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com
a CONTRATANTE, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos subitens 8.1.2 e 8.1.3 desta Condição serão recolhidas no
prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

8.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto
perduraremosmotivos determinantes da puniçãoou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que:

8.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.2.2 - Nãomantiver a proposta, injustificadamente;

8.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

8.2.4 - Fizer declaração falsa;

8.2.5 - Cometer fraude fiscal;

8.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

8.2.7 - Não celebrar o contrato;
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8.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no Processo;

8.2.9 - Apresentar documentação falsa.

8.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de
sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE, caso haja, no que couber
às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nO8.666/93.

8.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela CONTRATANTE, a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas.

8.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

9. CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS

9.1.A entrega dos lanches será inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo para
tanto dispor de veículo adequado.

9.2. Os pedidos dos lanches se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE, assim
como seu pagamento, estrito aos quantitativos recebidos.

9.3. Os lanches deverão ser entregues à contratada nos dias e horários definidos pela
CONTRATANTE conforme sua necessidade.

9.4. Serão recebidos os produtos que estiverem em estrita conformidade com as
determinações do Termo de Referência.

9.5. Na hipótese dos produtos apresentarem irregularidades, a exemplo de cheiro ou
sabor desagradáveis e estes não forem sanadas, será reduzido a termo o fato e
encaminhado à autoridade competente, para procedimentos inerentes à aplicação das
penalidades.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FORMA DE PAGAMENTO:

10.1. O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada
da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

10.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a
inexistência de pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e
trabalhista:

• Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede do contratado
(CND e CNDA);
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• Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da sede do
contratado (CND e CNDA);

• Prova de regularidade para com a Fazenda Federal;
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

10.3.Nenhumpagamento será feito semque a contratada tenha recolhido o valor de multa
eventualmente aplicada.

10.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a
liquidação, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a contratada tome
as medidas saneadoras necessárias.

10.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da
contratada, que será informado pela mesma, devendo para isto ficar explicitado o nome
do Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o
crédito.

10.6. O atraso no pagamento pela administração no prazo estipulado no subitem 10.1. Por
motivo de força maior, não garantem a contratada o direito de suspensão imediato dos
serviços, os quais, só poderão fazer este mediante comunicação por escrito e após 90
(noventa) dias consecutivos de atraso da fatura mais antiga.

10.7. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior
sujeitará a contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93.

10.8. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se os serviços estiverem sido prestados e
atestados. Tal hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao
sancionamento da contratada e rescisão contratual.

10.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente
ao efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM = I x N xVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) 365 I = 0,0001644
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TX = Percentual da taxa anual = 6%.

10.9.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser
apresentada posteriormente.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

11.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais, as previstas em lei e no presente contrato.

11.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de
pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à
Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de
encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas
e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da
Lei 8.666/93.

11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da
Lei de Licitações.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS:

12.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na contratação.

12.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no artigo 58 da Lei n? 8.666/93, e suas posteriores alterações.

12.3. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por
acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

12.4. A inadimplência do CONTRATADO com referência aos encargos trabalhistas, fiscais
e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento,
nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e a aquisição do
objeto.

12.5. O contratado, na execução do contrato, sem prejuizo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá subcontratar no todo ou em parte o objeto do contrato.

12.6. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo
com os termos deste contrato.

a vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros
pelos atos pratic o por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações
e indenizaçõe
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12.8. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por
acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos no Art. 65, da Lei nO
8.666/93.

12.9. A publicação resumida do intrumento de contrato será feita observando o que
determina o Parágrafo Único, do Art. 61, da Lei 8.666/93.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:

13.1. O foro da Comarca de Coroatá - Maranhão é o competente para dirimir questões
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no §2° do artigo 55
da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. Assim pactuadas, as partes
firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam, para que
produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

Coroatá - Maranhão, 19de Agosto de 2020.
:-:----__

ARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MARANHÃO
José de Ribamar Rego Buhatem Filho

Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

~~~~~~~~~~~=-- CPF n? 1f?j~8JS}]> b ~
~~~~~~~~_CPFno ~C2566{/1 93 34
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EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 011908/2020.
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, pessoa jurídica de direito público,
situada na Rua Senador Leite, s/n", Centro, Coroatá - MA, inscrita no CNPJ sob o nO
05.646.054/0001-42, e a Sra. Sra. Alyne Maria Pinto Barcelos, residente na Tv. Vitorino
Freire, n° 863, Areal, Coroatá - MA. OBJETO: Contratação de fornecimento de lanches
(Coffe Break e lanches), para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Coroatá - MA, conforme especificações contidas no Processo de Dispensa nO
017/2020, BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93, na forma do art. 24, Inciso 11,da referida Lei
e suas alterações posteriores e Decreto Federal nO9.412, de 18 de junho de 2018,
VALOR GLOBAL: R$ 11.530,00 (onze mil quinhentos e trinta reais), VIGÊNCIA: de 19
de Agosto de 2020 a 31 de Dezembro de 2020. PODER 01 - Poder Legislativo,
ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal de Coroatá, UNIDADE 00 - Câmara Municipal de
Coroatá, DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - Material de Consumo - 3.3.90.30.00.
SIGNATÁRIO: Sra. Alyne Maria Pinto Barcelos, portadora do RG n? 018985432001-5-
SSP/MA e do CPF n? 005.422.633-35, pela CONTRATADA e o Sr. José de Ribamar
Rego Buhatem Filho, portador do RG n° 000068192896-4 e CPF n° 850.236.043-49,
pela CONTRATANTE. FORO: Comarca de Coroatá - Maranhão. Data da assinatura 19
de Agosto de 2020.



13/08/2020 Certidão Internet

BRASIL Acesso à informação Partícipe Serviços LeQislação Canais

CERTIDÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIvIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ALYNE MARIA PINTO BARCELOS
CPF: 005.422.633-35

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidadedo sujeito passivo acima identificadoque vierem a ser apuradas,é certificadoque
não constam pendênciasem seu nome, relativasa créditos tributáriosadministradospela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geralda FazendaNacional(PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusiveas contribuiçõessociais previstasnasalíneas 'a' a 'd' do parágrafoúnico do art. 11da Lei nO
8.212,de 24 dejulho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços<http://rfb.gov.br>ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidãoemitidagratuitamentecombase na PortariaConjuntaRFB/PGFNnO1.751,de 2/10/2014.
Emitidaàs 08:26:22do dia 13/08/2020<horae data de Brasília>.
Válidaaté 09/02/2021.
Códigode controleda certidão:6B8A.114E.1CBO.2F27
Qualquerrasuraou emenda invalidaráeste documento.

NovaConsulta ~ Preparar pági!,a11M para Impressao

servicos.receita.fazenda.gov.brIServicos/certidao/CNDConjuntalnter/EmiteCerlidaolnternet.asp?ni=00542263335&passagens=1&tipo=2 1/1



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N!!Certidão: 059155/20 Data da Certidão: 07/08/2020 14:42:08

CPF/CNPJ 00542263335 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

ubstanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

nQ 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias. 05/12/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz,ma.gov.br/,clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito",

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 13/08/2020 08:20:55



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

N2 Certidão: 038699/20 Data da Certidão: 13/08/2020 08:21 :33

CPF/CNPJ CONSULTADO: 00542263335

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei nº 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei
nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de outubro de
1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 11/12/2020.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 13/08/2020 08:21 :33
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURAMUNICIPAL DE COROATÁ
CNPJNº 06.331.110/0001-12

PraçaDr. Sarney, nº 159, Centro

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DA DíVIDA ATIVA DO MUNiCíPIO

N2 000153/2020

NOME/RAZÃO
SOCIAL
ENDEREÇO
INSC. MUNICIPAL
CPF/CNPJ
ATIVIDADE

DADOS DO SUJEITO PASSIVO

ALYNEMARIAPINTOBARCELOS

TRAVESSAVITORINOFREIRE,Nº 863, , AREAL- COROATA,65415-000
210360400542263335
005.422.633-35

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de cobrar e inscrever quaisquer dividas do sujeito

passivo acima identificado, que vieram a ser apuradas. É certificado que nesta data não constam pendéncias

em seu nome, relativas aos Tributos Municipais de acordo com o ProcessoAdministrativo nQ 006451

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação da inscrição acima mencionada no que diz respeito aos
tributos municipais.

Emitida às 13:42:57 hs do dia 10 de Agosto de 2020

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Este documento é válido até 08 de Novembro de 2020 (90 dias, a contar da data de emissão.)

CENTRAL DE ATEND.IMENTOOC~I.UINTE

~~RO~~ •. ;.,__ .
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Para verificar a autenticidade deste Documento. lrprêlkime-''úh1'Ieitor de QR Code na
imagem ao lado ou acesse o site www.tributosmunicipaisma.com.br. escolha seu
município. clique no link Verificar Autenticidade e digite o código verificador:
UVCCVH200810.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS

CNPJ: 06.331.110/0001-12

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS
N2 000160/2020

~,PF "."." _}'~ 005.422.633-35
NOME .• " ~l" ALYNE MARIA PINTO BARCELOS

DADOS DO SUJEITO PASSIVO' . ~ ..

... ,:._'~:'
" ", ">. TRAVESSA VITORINO FREIRE, 863, , AREAL, COROATA - MA

~TlVID~D~
ENDEREÇO

Ressalvando o Direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabiliclade

da pessoa física acima identificada que vierem a ser apuradas posteriormente. de acordo com o processo

administrativo nº N!!006451/2020 ~ certificado que não constam pendências em seu nome relativas à pessoa
inscrita sob o CPFCPF005.422.633-35. inerentes aos tributos municipais:

• Alvará de Localização e Funcionamento - ALV. DELF
Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza. ISSQN

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação da inscrição acima mencionada no que diz respeito
aos tributos municipais.

Emitida às 13:42:16 hs do dia 10 de Agosto de 2020

Qualquer rasura ou emenda inválidará este documento.

Este documento é válido até 08 de Novembro de 2020 (90 dias, a contar da data de emissão.)

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO C NTRIBUINTE

~t~l\\t~~
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Para verificar a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de QRCode na imagem ao
lado ou acesse o site www.tributosmunicipaisma.com.br.escolhaseumunicípio.c1ique no
link Verificar Autenticidade e digite ° código verificador: GZ6WPW200BIO.



PODER JUDICIÁRIO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ALYNE MARIA PINTO BARCELOS
CPF: 005.422.633-35
Certidão nO: 19978103/2020
Expedição: 13/08/2020, às 08:27:32
Validade: 08/02/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ALYNE MARIA PINTO BARCELOS, inscrito(a) no CPF sob o
n > 005.422.633-35, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nO 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou
de execução de acordos firmados perante o Ministério
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

custas, a
decorrentes
Público do
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ESTADO no MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ

CNPJ: 05.646.054l000l- 42
Rua Senador Leite, s/ll" - Centro

CEP: 65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroataéàgmaíl.com

PORTARIA NQ00112020

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUN1C!P/\L DE COROATÁ, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. l° - Nomear TANIA MARA DO NASCIIVI.ENTO RODRIGUES, portadora do
CPF n° 018.343.093-01 e RG n" 01R907402001-6 SSPíMA, para exercer o Cargo de
Gestora de Contratos da Câmara Municipal de Coroará para o Exercício de 2020.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vrgor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal ele Coroatá, em 02 de janeiro de
2020.



Poder Legislativo
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TERMO DE RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitação n" 017/2020 01

EXTRATO DE COl\'TRATO
Dispensa de Licitação n" 017/2020 01

TERMO DE RATIFICAÇÃO. O Presidente da Câmara Municipal de
Coroatá - Maranhão, em atendimento ao disposto no ano 26 da Lei 8.666/93,
RATIFICA o processo de Dispensa de Licitação sob n° 017/2020,
apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, cujo objeto trata da
contratação de fornecimento de lanches (Cone Break e lanches), para
tender as necessidades da Câmara Municipal de Coroará -MA, em lavor da
Ta. Alyne Maria Pinto Barcelos, portadora da Cédula de Identidade n°

018985432001-5-SSP/MA e CPF n" 005.422.633-35, residente e
domiciliado na Tv. Vitorino Freire, n" 863, Areal, Coroará - MA, no valor de
RS 11.530,00 (onze mil quinhentos e trinta reais). Coroatá - Maranhão, em
J 8 de Agosto de 2020. José de Ribamar Rego Buhatem Filho. Presidente da
Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.

EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N"
011908/2020. PARTES: CÂMARA MUN'ICTPAL DE COROATÁ, pessoa
jurídica de direito público, situada na Rua Senador Leite, s/n", Centro,
Coroatá - MA. inscrita no CNPJ sob o n" 05.646.054/0001-42, e a Sra. Sra.
Alyne Maria Pinto Barcelos, residente na Tv, Vitorino Freire, n" 863, Areal,
Coroatá - MA OBJETO: Contratação de fornecimento de lanches (Coffe
Break e lanches), para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Coroatá - MA, conforme especificações contidas no Processo de Dispensa n"
O 17/2020, BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93, na forma do art. 24, Inciso J~ da
referida Lei e suas alterações posteriores e Decreto Federal n" 9.412, de 18
de junho de 2018, VALOR GLOBAL: RS 11.530,00 (onze mil quinhentos e
trinta reais), VIGÊNCIA: de 19 de Agosto de 2020 a 31 de Dezembro de
2020. PODER 01 - Poder Legislativo, ÓRGÃO 01 - Câmara Municipal de
Coroatá, UNIDADE 00 - Câmara Municipal de Coroatá, DOTAÇÃO:
01.031.0001.2001.0000 Material de Consumo 3.3.90.30.00.
IGNATÁRIO: Sra. Alyne Maria Pinto Barcelos, portadora do RG n°
11898543200J-5-SSPIMA e do CPF 11° 005.422.633-35, pela

CONTRA TADA e o Sr. José de Ribamar Rego Buhatern Filho, portador do
RG n" 000068192896-4 e CPF n° 850.236.043-49, pela CONTRATANTE.
FORO: Comarca de Coroatá - Maranhão. Data da assinatura 19 de Agosto
de 2020.
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Estado (loMaranhào
Diário Oficiai da Câmara Municipal

Poder Legislativo

Rua Senador Leite, s/n, Cenrro
Coroará - MA.

Site: www.crncoroata.mu.eov.br

Jos~ de Ribamar Rego Bahatem Filllo
Pr.dd.nt. daCâmara

Para consultar a veracidade da publicação acesse - www.cmcoroata.ma.gov.br
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TERMO DE RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitação n" 017/2020 01

EXTRATO DE CONTRATO
Dispensa de Licitação n" 017/2020 01

TERMO DE RATIFlCAÇÁO. O Presidente da Câmara Municipal de
Coroatá - Maranhão, em atendimento ao disposto no ano 26 da Lei 8.666/93,
RATIFICA o processo de Dispensa de Licitação sob n" 017/2020,
apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, cujo objeto trata da
contratação de fornecimento de lanches (Coffe Break e lanches), para
tender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em favor da
ra. Alyne Maria Pinto Barcelos, portadora da Cédula de Identidade n"

018985432001-5-SSP/MA e CPF nO 005.422.633-35, residente e
domiciliado na Tv. Vitorino Freire, n" 863, Areal, Coroará - MA, no valor de
R$ 11.530,00 (onze mil quinhentos e trinta reais). Coroatá - Maranhão, em
18 de Agosto de 2020. José de Ribamar Rego Buhatem Filho. Presidente da
Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.

EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE UClTAÇÁO NU
01190812020. PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, pessoa
jurídica de direito público, situada na Rua Senador Leite, sin°, Centro,
Coroatá - MA, inscrita no CNPJ sob o n" 05.646.054/0001-42, e a Sra. Sra.
Alyne Maria Pinto Barcelos, residente na Tv. Vitorino Freire, n" 863, Areal,
Coroatá - MA OBJETO: Contratação de fornecimento de lanches (Cofre
Break e lanches), para atender as necessidades da Câmara Municipal de
Coroatá - MA, conforme especificações contidas no Processo de Dispensa 0°

017/2020, BASE LEGAL: Lei n" 8.666/93, na forma do art. 24, Inciso IL da
referida Lei e suas alterações posteriores e Decreto Federal na 9.412, de 18
de junho de 2018, VALOR GI.ORAL; R$ 11.530,00 (onze mil quinhentos e
trinta reais), VIGÊNCIA: de J 9 de Agosto de 2020 a 31 de Dezembro de
2020. PODER 01 - Poder Legislativo, ÓRGÁO 01 - Câmara Municipal de
Coroatá, UNIDADE 00 - Câmara Municipal de Coroatá, DOTAÇÃO:
01.031.0001.2001.0000 - Material de Consumo - 3.3.90.30.00.
IGNATÁRIO: Sra. Alyne Maria Pinto Barcelos, portadora do RG n"
18985432001-5-SSPIMA e do CPF OU 005.422.633-35, pela

CONTRATADA e o SI'. José de Ribamar Rego Buhatem Filho, portador do
RG na 0000681928964 e CPF na 850.236.043-49, pela CONTRATANTE.
FORO: Comarca de Coroatá - Maranhão. Data da assinatura 19 de Agosto
de 2020.

IIi"~hiftt"
Estado (loMaranhão

Diário Oficial da Câmara Municipal
Poder legislativo

Rua Senador Leite. síO. Centro
Coroará- MA.

Site: www.crncoroata.mn.gov.br

Jos~ de Rfbamar Rego BuhatemFilho
Presidente da Cimara

Para consultar a veracidade da publicação acesse - www.cmcoroata.ma.gov.br
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